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Álvares Machado, em27 de agosto de 2024.

Senhora Presldente

Cumprimentando-a, veúo nesta oportunidade, encamiúar os

Projeto de Lei no 1112024, para tramitação nesta CASA, em regime de wgência, na

forma do art. 93, panágrafo único da LOM.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ROGER turinàdodefoíma digitat

FERNANDES por RoGER FERNANDES

GASOT ES:350!3964814
GASQUES:3501 3 Dado;r 2o2a.os27

9ffi14 10r0:19{3'm'

ROGER FERNANDES GASQI.JES
PREFEITO

Exma. Sf. Vereadora

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN
Presidente da

Câmara Municipal de Alvares Machado
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Projeto de Lei n" lll2024

Dispõe sobre aprova e institui o Plano Municipal pela
Pimeira Infincia de Álvares Machado.

Art. 1' Fica instituído o Plano Municipal pela Primeira Infiinci4 nos termos do Anexo Único
desta lei, elaborado em consonância com os princípios, as diretrizes e os objetivos das Leis Federais

no 8.069, de l3 dejulho de 1990, e no 13.257, de 08 de março de 2016, bern como do Plano Nacional

pela Primeira lnfância, nos tennos do Anexo Único, que faz parte integrante da presente Lei.

Panígrafo único. O Plano Municipal pela Primeira InÍiincia estabelece as bases que noíearão

as ações necessárias para propoÍcionar uma primeira infiincia plena, estimulante, saudável e

protegida para as crianças no Município, principalmente para as mais vulnenáveis, por meio da

definição de eixos estratégicos e metas.

ArL 2o O Plano Municipal pela Primeira lnfiincia tení ügência até 2034 e seguirá as

seguintes metas estrategicas:

I - garantir as condições para a articulação intersetorial dos programas, projetos e a@es para

o atendimento integral na primeira infância;

II - garantir a todas as crianças na primeira infância educação, cuidados e estímulos que

contribuam para seu desenvolvimento integral;
III - garantir a proteção e dar condições para o exercicio dos direitos e da cidadania na

primeira infância;
IV-garantirodireitoàüda,àsaúdeeàboanutriçãodegestantesedecriançasnaprimeira

infância.

ArL 3' As açõ€s constantes do Plano Municipal pela Primeira Infâacia de Álvares Machado

ficam incorporadas ao Plano Plurianual como ações transversais aos objetivos, às metas e aos

programas do PPA.

ArL 4o Esta lei enta em ügoÍ na dâtâ de sua publicação.

Álvares Machado ,22 de agosto de 2024.
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Projeto de Lei n" lll2024
Anexo Único

SUMÁRIO

l. Apresentação

2. lntrodução

3. Principios E Diretrizes

4. O Município De Álvares Machado E A Primeira Infincia - Indicadores

5. Deliberação Do Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança E Do Adolescente

6. Eixos Ternáticos

6. l. Intersetorialidade

6.2. Educação

6.3. Assist&rcia Social

6.4. Saúde

6.5. Criança" o brincar e o espaço urbano

7. Govemança
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I.APR.ESENTAÇÁO

Álvares Machado dá mais um passo para o futuro, cuidando do presente agon. Estamos

apresentando o Plano Municipal da Primeira In{ância que retrata esta situação.

Sabe-se que toda criança nasce em condições iguais, poÉm, é a primeira inÍância, que

compreende de 0 a 6 anos de idade, que as diferenciam para o resto da vida, pois enguanto tunas

recebem cúdados e atenção, outras são ignoradas. Álvares Machado preza pela igualdade e

equidade no trataÍnento a ser dispensado para todas as crianças do municipio. Esta questão envolve

a efetivação de políticas públicas nas iíreas da saúde, educação, assistência social, esporte e lazer,

cultura, urbanismo, enfim, em todos os setores que direta ou itrdiretamente estão ligados a primeira

inftncia.

Este plano reúne as prioridades das a@es dirigrdas as crianças de 0 a 6 anos. Resulta

de um processo amplo e democnitico exercido no município durante meses que contou com a efetiva

participação da sociedade, como tamtÉrn dos Conselhos, em esp€cial o da Criança e do Adolescente.

Ademais, busca traduzir o que es&â estipulado no artigo 227 da Constituição Federal

quanto a questão da prioridade absoluta no atendimento aos direitos fiudameoais das crianças.

Também dá cumprimento ao Marco Legal da Primeira lnfincia - Lei n. 13.257, de 8 de março de

2016 que estabelece a possibilidade do Município elaborar seu plano.

Conforme constâ do Plano Nacional da Primeira InÉncia: "A inÊncia constitui uma

etapa da vida com sentido e conteúdo proprios. Não olhamos para as crianças na perspectiva do

adulto que gostaríamos que elas fossem; olhamos para elas por serem crianças, sujeitos, cidadãs,

com o direito de üver a infiincia o mais plenamente possível". Sktr, por serem cidadãs é que

merecem toda a atenção da municipalidade e, com destaque poÍ serem pessoas em desenvolvimento.

Com este plano almeja-se a construção de uma base sólida para o desenvolvimento de

Álvares Machado. Trata-se de um plano de Estado e não de govemo, de modo que futura

administração não deixe de olhar para a primeira infiincia. Por óbvio, espera-se a cobrança do que

foi pactuado, sob pena de ser apenas mais um plano. Assim, se traduz num documento politico, mas

também tecnico que orienta a tomada de decisões.

Da atual administração pode-se esperar o máximo empenho na efetiüdade do plano,

rrma vez glr€ rodizado com bases realista e metas factíveis. Álvares Machado tem run compromisso

em relação a primeira infância, pois, como já afirmado, o município que pensa no futuro tem que

agir agora. Isto não quer dizer que deixaremos de atender âs oums demandas da população, mas
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que é preciso entender o caráter de urgência que é tratar da criança, posto que resultaní em maiores

beneficios para toda popúação no futuro, com menos demandas sociais e de saúde.

É certo, porem, que muitos serão os desafios, pois hrí necessidade de uma ação integrada

das políticas públicas, bem como dos setores público e privado, visando o atendimento efetivo da

criança na primeira infrncia, uma vez que há uma intersetorialidade que deve ser contemplada para

o cúdado integral da criança.

Finalizando, destâco novamente o Plano Nacional da Primeira lnÍância que fez

consip.ar: "Tornou-se lugar comum afinnar que as crianças são o futuro da nação. Defende-se a

mesma ideia de fomra inversa: o país que não cuida de suas crianças não tení um futuro melhor do

que o presente." Realmente, as crianças não são o futuro de Álvares Machado, na verdade, se não

cuidarrnos bem delas agora, a cidade nâo terá futuro melhor.

2.INTRODUÇÂO

Quando se pensa na primeira in{iincia logicamente estri se buscando um mundo melhor

e mais igualitririo para todos. E algumas frases resumern este pensamento. A primeira: "Se

mudarmos o começo da história, mudamos a história toda" (Raffi Cavoukian, fundador do Centre

for Child Honouring). A outra: Todas as crianças nascem iguais. O que as diferencia é a primeira

infincia. Acrescenta-se mais uma que completa o que se pensa a respeito da primeira infrncia: É na

primeira infância que se inicia a construção social da desigualdade.

Estas frases kaduzem a importância que se dwe dar à primeira infiincia, não só pela

familia, como tambem pelo Estado e sociedade, conforme determina o artigo 221 da Constituição

Federal. E mais, com prioridade absoluta. Isto porque, vários fatoÍes apontam que é nesta fase, em

que a criança está em formação, que há de se ter cuidados especiais. Há várias justificativas para tal

posicionamento.

Podem-se apresentar as segu.intes justiÍicativasl :

A - OS DIR.EITOS DA CRIANÇA E SUA PRIORIDADE ABSOLUTA.

Gúa para elaboração do plano mmicipol pela Primeira In§tncia - Rcdc Nacioül da Primeira Infancia: ANDI
Comunicações e Direitos - zl! Ed. Brasilia - páLg. 13-17.
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'Não importa se é de família rica ou pobre, se pode alcançar grande rendimento escolar

ou tem graves limilaç§çs para isso, se demonstra ou úo capacidade para ser, no futuro, um

úabalhador produtivo: Toda criança tem direito, desde o nascimento, ao atendimento de todos os

seus direitos como pessoa e cidadã". Este fundamento esüí na Constituição Federal que Íecoúece

a criança como um sujeito de direitos e que merece prioridade absoluta (aí..227). A elaboração de

um plano que veúa a atendêJa de forma específica se u?duz na concretizâção do mandamento

constitucional.

B - O CUIDADO INTEGRAL DA CRIAI{ÇA COMO RESPOSTA À DEMANDA

SOCIAL

"hoteger a criança e cuidar dela para que teúa üda plena e desenvolva seu potencial

humano é dever da famíli4 da sociedade e do Estado. É o dever do Estado atender a esta demanda

social, porque ela expressa um direito da família respectivamente às suas crianças, consagrado na

Constituição Federal".

"A familia tem a competência originríria e mais íntima com o bebê, mas a sociedade,

como organização da conüv&rcia, da sobreüvência e da evolução da especie (ou do gênero

humano), deve velar, zelar e assumir o dever de ser guardiã da inÊncia, o que significa ser guardiã

de cada criança individualmente. Acontece que a maioria das familias não úá conta sozinha do

cuidado e da educação dos seus filhos. Por causa da ausência de casa nas horas de trabalho, a família

precisa de instituições que se ocupem desse cuidado e dessa educação durante o dia inteiro ou parte

dele. Além disso, houve um aumento grande de coúecimento e de competências complexas para a

vida que grande parte das famílias não teve oportunidade de adquirir, estando sem possibilidade de

transmiti-los aos seus filhos. Esse é o papel das insütuições criadas pelo Estado".

C - O ARGUMENTO QTJE \'EM DA JUSTIÇA SOCIAL

*Ricas e pobres, todas as crianças nascem com imenso potencial, mas algumas têrn mais

chances que outras para desenvolvêJo. Uma forma eficaz para quebrar o círculo da pobreza é apoiar

e fortalecer as competênciís das familias em cuidar e educar seus filhos pequenos, garantindG.lhes

t'm bom começo da vida. E é nosso dever evitar que o meio se tome fator de desigualdade no

desenvolvimento das crianças. O cuidado integral da primeira inÍiincia é a estratégia mais eficaz

para pÍomover a igualdade, porque ele atua por meio de politicas de equidade". Neste panicular, o
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D. O ARGUMENTO DAECONOMIA.

Os recunos destinados aos progÍamas de educação infantil não devem ser vistos como

gastos, mas como investimento. A taxa de retomo é elevada.

Segundo os cálculos de James Heclanan, professor da University of Chicago e gaúador

do Prêmio Nobel de Economia em 2000, que desenvolveu o Perry Preschool Project na década de

60 em Michigan" EUA, "o que foi aplicado na educação das crianças evitou gastos entre sete e dez

vezes maiores em programas de reeducação, correção e assistência social mais tarde de adolescentes

e adultos do mesmo nível socioeconômico que não tiveram a oportunidade de frequentar aquele

progrâmâ".

Em seu estudo, 'trm grupo de crianças de zero a cinco anos em situação de baixa renda

recebeu educação de qualidade sendo comparado por décadas â outro grupo que não recebeu os

mesmos beneficios. Os impactos se Íizeram notar Da infiincia, durante a adolescência e na vida

adulta e se refletiram nos mais diversos aspectos da vida dos participantes: saúde, renda,

empregabilidade, conclusão do ensino médio, redução das taxas da gravidez precoce e envolvimento

em crimes. Heckman concluiu que houve retomo sobre o investimento de sete a l0olo ao ano, com

base no aumento da escolaridade e do desempeúo profissional, além da redução dos custos com

reforço escolar, saúde e gastos do sistema penal. As pesqúsas reiteram que todas as crianças nascem

iguais e podemos desenvolver igualrnente as suas potencialidades na primeira infiincia. Comprovou,

assim, que as desigualdades sociaisjá se fazern presentes nos primeiros anos de vida, aprofundadas

ao longo dos períodos posteriores. Quando um gestor público deseja quebrar o círculo de pobreza e

violência" melhorar os indicadores de saúde e a longo prazo transform a empregabilidade, investir

na primeira inÍância é a decisão mais acertada.

DtcA NÃo Às DRoGAS E pEDoFtuA", DENUNctE I TELEFoNES: 190 prANTÕEs 24 h poR DtA
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Poder Público tem que cumpú o seu papel, aÉ por que é isso que se extrai da legislação, quando

no artigo 100, parágrafo único, III do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069 de 13 de

julho de 1990) estabelece como princípio da política infanto-juvenil: III - responsabilidade primrá.ria

e solidríLria do poder público: a plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes

por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta expressírmente ressalvados, é de

responsabilidade primáría e soliúíriâ das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da

municipalização do atendimento e da possibilidade da execução de programas por entidades não

govemamentais;
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E - O ARGUMENTO DA§ CIÊNCIAS

'Neuroci&rcia: Os cientistas usam a expressão "janelas de opornrnidades" para explicar

que os primeiros anos de vida são os melhores para desenvolver estruturas de pensamento, de

emoções, de interações, e que isso deve ser aproveitado, porque mais tarde essas janelas podem se

fechar ou as oportunidades podem não ser tâo eficientes".

Nesse período, "a velocidade com que as conexões neurais acontecem no cerebro

humano é recorde. É quando se dri a formação da arquitetura cerebral, que acompanhará o individuo

pelo restante de sua vida. O cérebro é moldado a partir das experiências e do ambiente onde as

crianças crescem, por isso o afeto, a nutrição, as brincadeiras, o cuidado, a interação com os adultos

e os estímulos precisos na primeira infincia contribuem para que o cérebro desenvolva o seu

potencial máximo".

Estas janelas de oportunidades devern ser exploradas ao miiximo e cumpre ao poder

público, através de políticas especificas contribuir para o seu desenvolvimento.

F - ARGUMENTO QUE VEM DA EDUCAÇÃO.

"A criança começa a aprender no dia em que nasce. As primeiras experiências geram as

aprendizagens mais importantes, porque formam a base sobre a qual todas as demais se tomam

possiveis". Uma educação infantil de qualidade é fimdamental para o pleno desenvolvimento da

cíança, pois o cúdar e o brincar constituem-se no pilar desta fase. Ouüa questão que se apresenta

pertinente é a oferta da educação infantil para todas as criangas. Sabe-se que a creche não é

obrigatória. Porém, deve-se buscar atender o maior número de crianças do município, inclusive com

a realização de busca ativ4 diante da relevância deste período do ensino.

Estes argumentos justificam o posicionamento assumido pelo Município quanto a

elaboração do seu plano municipal da Primeira Infrncia. Busca-se melhorar os indicadores nas áreas

específicas da primeira infrncia, com vista a um futuro melhor do cidadão. Por óbvio, implicaná

num posicionamento não somente da esfera administrativ4 como também econômica

(orçamentária). Na verdade, é colocar em prática o princípio da prioridade absoluta, com políticâs

públicas inclusivas, contando com a participação das gestâtrtes, mães e das crianças como

protagonistas, desenvolvendo senso de cidadania e democracia.
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Esses argumentos justificam a importância da elaboração do Plano Municipal da

Primeira tnfrncia. Para o Poder Público, há inúmeros beneficios em se buscar esta direção, pois

aprimorar as políticas públicas para a primeira infiincia proporcionará um retorno certo para toda a

comunidade. Como afirmado, o PMPI é r'm documento técnico e político que orienta as ações no

atendimento as necessidades das crianças na primeira infincia com estratégias de prevençâo e ação

para o atendimento de seus direitos fuodamentais.

A CONSTRUÇÃO OO PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA:

Por se tratar de um instrumento técoico e político, com vistas ao atendimento de toda

população na primeira inIância, por um período de 10 anos, a sua construção foi mais participativa

possivel, com a constituição de uma comissão especifica para o direcionamento dos trabalhos.

Assim, através do Decreto n. 3.094 de 23 de agosto de 2023 constitui-se a comissâo

municipal encarregada para elaboração do Plano Municipal da Primeira Infiincia. Em seguida,

atÍaves da Portaria n. 06 de 19 de outubro de 2023 foram nomeados os iDtegrantes da Comissão

Municipal encaregada de promover e coordenar a elaboração do Plano Municipal. Foi constituida

por representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselhos

Setoriais da saúde, educação e assistência social, os órgãos municipais gestores das políticas sociais

de saúde, cultura e educação, assist&rcia social, das associações comunitrírias e repÍesentantes das

famílias.

Foram realizatlas diversas reuniões entre a comissão, bem como dos seus integrantes

com a população interessada, em especial, as crianças. Alirás, cumpriu-se o estabelecido na Lei n.

13.257 , de 08103/ 16 - marco legal da primeira inÊncia que assim determina:

Art. 4'As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na primeira

infância serão elaboradas e executadas de forma a:

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e de

cidadii;

tr - incluir a participaçâo da criança na de{hiçio das ações que lhe digam respeito,
em (....);

Parágrafo único. A pardclpeçio dn crlançr ne formuleçio dar politicas e das ações

que lhe dlzem respeito tem o obJetlvo de promover rua inclusío soclel c'omo cldadã e dar-
se-á de acordo com e especificidede de sue ldade, devendo ser redizeda por profissionais
qudiícedos em procesor de eocuta edequrdos àc dlferentel formes de erpressâo infantil.
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A construção do plano resultou de um processo coleúvo, com a busca de indicadores e

propostas de metas e estrategias para a população da primeira inftncia.

Com a finalização das propostas, sistematizadas em um plano, ocolleu a apresentação

ao CMDCA para avaliação e aprovação. Através da Deliberação r. 00.212024, de 04 de juúo de

2024, ocoreu a aprovação do plano que em seguida foi levado ao chefe do Executivo.

Este plano constitui-se num importante documento que direcionará as ações de garantia

dos direitos constitucionais das crianças na primeira inlância. Trata-se de uma oportunidade impar

de ver concretizâdas as a@s que foram aÍiculadas pela sociedade e poder público.

Por óbüo deve ocorreÍ o necessário monitoramento afim de constataÍ a efetiva

implantação do plano, dependendo múto da ação das secretarias municipais envolvidas, bem como

do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes.

Regrstro de algumas reuniões para a realização e constnrção do Plano Municipal da

Primeira lnÍiincia de Alvares Machado.

DrcA NÃo Às DRoGAS E pEDof .JA', DENUNCIEI TELEFoNES: 190 PtAMrôEs 24 h PoR DtA

Observação: A denúncia pode ser anônlma
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3. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

PRTNCÍ}IOS:

l. A criança como indiúduo único e sujeito de direitos;

2. Diversidade étnica" cultural, de gênero e geogÉfica;

3. Recoúecimento da criança como um ser integral;

4. Inclusão de todas as crianças em todas as circunstâncias;

@, DENUNCTEI TELEFoNES: 190 PuNrôEs 24 h PoR DIA

ObsêÍvação: A denúncia pode ser anônlma

No subsistema legal, o Estatuto da criança e do Adolescente (Lei n. 8.069 de l3 de julho

de 1990) e o Marco Legal da Primeira InÍância (Lei n. 13.257, de 08 de março de 2016) apresentam

principios e diretrizes que devem ser observados em relação as crianças na primeira inftncia. O

principio da proteção integral e da pessoa como zujeito de direitos são fundamentais para a

elaboração e inteÍpretação de qualquer plano que se refira a criança'

O Plano Nacional da Primeira InÍância de forma mais específica, procurou detalhar e§tes

principios, as diretrizes políticas e técnicas para a elaboração dos dernais planos (estaduais e

municipais), apontândo:
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4. Integração das üsões científic4 ética, poütica" estetica e humanista da criança;

6. Articulação das ações;

7. Sinergia das ações;

8. Prioridade absoluta dos direitos da primeira inÍância;

9. Garanüa da prioridade, com destinação privilegiada de recursos, aos programas e as

ações para as crianças socialmente mais wlneráveis;

10. Garantia de atenção da família, da sociedade e do Estado.

DIRETRIZES POLITICAS:

a) Atenção à prioridade absoluta na Lei de Diretrizes Orçamentrírias (LDO), no Plano

Plurianual @PA) e no Orçamento, para atender o que os direitos da primeira infiincia requerem;

b) Articulação e complementação dos Planos Nacional e Estadual;

c) Manutenção de uma perspectiva de ações ao longo de dez anos;

d) Elaboração dos planos em conjunto com a sociedade e com as crianças da primeira

inÍiincia;

e) Participação do Poder Legislativo no processo de elaboração do Plano;

f) Atribuição de prioridade para regiões, ríreas geognificas ou localidades com maior

wlnerabilidade e risco social;

g) Participação do Sistema de Garantia dos Direitos da Críança e do Adolescente.

DIRETRIZES TÉCNICAS:

a) Integralidade do Plano, abrangendo todos os direitos da primeira infrncia no contexto

familiar, comuniüirio e institucional;

b) Mútissetorialidade das ações, com o cuidado parâ que, na base de sua aplicação,

junto às crianças, sejam realizadas integradamente;

c) Valorização dos processos que geÍam atitudes de defesa, de proteção e de promoção

da criança na primeira inÍância;

d) Valorização e qualificação dos profissionais que aturm diretamente com a primeira

infiincia ou cuja atividade rcm alguma relação com a qualidade de vida de gcstantes, crianças de até

seis anos e seus cuidadores;

DROGAS E PEDOFIUA", DENUNCIEI TELEFONES: 190 PTANTÔES 24 h POR DIA
Observação: A denúncia pode ser anônima

DrGA NÃo



Governo de
Álvares Machado
I Administração

Egovalvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.qov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300
'l9160.000 - Álvares Machado, SP

e) Reconhecimento de que a forma como se olh4 se escuta e se atende a criança expressa

o valor que se drí a ela, o respeito que se tem por ela, a solidariedade e o compromisso que s€ assume

com ela; recoúecimento, também, de que a criança capta a mensagem desses sentimentos e valores

pela maneira como é tratada pelos adultos;

f) Escuta çalificada da criança como sujeito capaz e participante;

g) Foco nos resultados;

h) Transparência, disponibilidade e diwlgação dos dados coletados no

acompanhamento e na avaliação.

Estes princípios foram obedecidos na elaboraçii,o do presente Plano Municipal,

buscando uma sintonia com o Plano Nacional a fim de se estabelecer diÍetrizes comuns para o pleno

desenvolvimento da criança na primeira infiincia.

4. O MUMCÍPIO DE ÁLVARES MACHADO E A PRIMEIRA INFÂNCIA

-INDICADORES-

Para elaboração de um plano, toma-se necessário partir de alguns indicadores. Trata-se

de uma referência importante para dimensionar os trabalhos a serem realizados.

Viírios são os indicadores que podem ser uülizados. Optou-se por indicadores mais

específicos e que se Íeferem especificamente à Primeira InÍiincia.

A Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal que tem sua atuaçiio voltada para a primeira

infância disponibiliza um site:

primeira inância primeiro (httos://primeirainfanciaorimeiro.frncsv.org.br/) onde

apresenta indicadores relevantes para bem coúecer a realidade do municipio. A primeira

informação importante é o número de crianças na primeira infiincia. P2_:aÍl.iunças, en 2O22

que merecem a deüda atenção deste plano.

DtcA NÃo Às DRoGAS E pEDoFtuA', DENUNcrElrEuFoNEs: 19o pLAMrÕEs 24 h poR DtA
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Abaixo, são apresentados alguns indicadores relacionados a saúde, educação, com
determinadas especificidades.

Constata-se que alguns dados são recentes e outros nem tanto, mas é possível ter um
retrato do municipio em relação a primeira inÍância.
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De forma mais específica, apresenta alguns dados que merecem a atenção.
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Ao tratar da PARENTALIDADE, os dados são imporantes, pois refletem a questão do

nome do genitor na certidâo de nascimento.
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Na educação infantil os dados constantes no site são atuallzados até 2022, de modo

que não representâ â realidade, âté porque, segundo as informações da Secretaria Municipal de

Educação o total de crianças nas creches é de 600 e na pré-escola é de 539.
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5. DELTBERAÇÃO OO CON§ELIIO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA

CRIANÇA E DO AIX)LESCENTE

DELTBERAçÃO N.002i2024 - CMIrcA

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal da Primeira

InÊncia de Álvares Machado e dii outras proüdências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Avares Machado,

no uso de suas atribuiçôes legais, com especial atenção ao que confere a Lei Municipal n.2.867119

e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabeleceu no amgo 227, que "é dever

da familia, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta

prioridade, o direito à vida à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à

cultura à dignidade, ao respeito, à liberdade e à conüvência familiar e comunitiíria, além de colocá-

los a salvo de toda fonna de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e

opressão".

CONSIDERANDO que a L,ei Federal n. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente, regulamentou o citado dispositivo constitucional e no artigo 88 irstituiu os Conselhos

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, órgãos

deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular

paritríria por meio de organizações representativâs, segundo leis federal, estaduâis e municipais;

CONSIDERANDO ainda, dentro do subsistema normativo de proteção à criança e ao

adolescente que o Marco L€gal da Primeira InÍância - Lei no 13.257, de 08 de março de 2016,

estabelece no artigo 3" que a garantia da prioridade absoluta implica no dever do Poder Público de

estabelecer planos para a primeira inÍincia que aterdâm as especiÍicidades dessa faixa eúria,

visando garantir seu desenvolümento integral.

CONSIDERANDO que o Plano Nacional da Primeira Infincia, aprovado pelo Conselho

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, recomenda a articulação e

D|GA NÁo Às oRoGAs E pEDoFtuA', DENUNctEt TELEFoNES: 190 púúórs za tr pon ot,t
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elaboração dos planos municipais da primeira in-fiinci4 nos quais as "questões nacionais abordadas

sejam particularizadas e apropriadas por cada um dos entes federados, segundo suas competências

e as características regionais e locais".

CONSIDERANDO a atribuiçâo conferida ao Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Álvares Machado de deliberar sobre as políticas públicas voltadas para

a infiincia e juventude, em conformidade com o disposto no artigo 86 e 88, I e II da Lei n" 8.069/90,

que estabelece o Estatuto da Criança e do Adolescente.

CONSIDERÂNDO por fim, a produção do Grupo de Trabalho consútuído para a

elaboração do Plano Municipal da Primeira Infiincia.

DELIBERA:

Art. l' - Aprovar o Plano Municipal da Primeira InÍância de Álvares Machado,

conforme documento em anexo, com vigência até 2034.

Art. 2o - O CMDCA, em articulação com os órgãos govemzrmentais do executivo,

legislativo e judiciário, bem como a sociedade civil, procederá a avaliações periódicas, a cada dois

anos, da implemeDtação do Plano Municipal da Primeira Infiincia de Alvares Machado.

ArL 3o - Esta deliberação entra em vigor a partir da datâ da sua publicação, revogadas

as disposições ern contrário.

Álvares Machado, & de juúo de 2024.

VANESSA BELLÃO PEREIRA ANTÔNIO
Presidente do CMDCA

DIGA NÃo Às DRoGAS e proonuff, oetutc
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6. EIXOS TEMÁTICOS

6. I - Intersetorialidade

6.2 - Educação

ó.3 - Assistêncie Social

6.4 - Saúde

6.5 - Criançe, o brincar e o espaço urbano

6.I - INTERSETORIALIDADE

O Estatuto da Criança e do Adolescente, no artigo 88, estabeleceu nas stras diretrizes

operacionais a necessidade de se buscar a municipalização das açôes e a sua intersetorialidade, posto

que a complexidade que anvolve a questão da infrncia não pode ficar restrita ou se limitar apenas a

uma ação isolad4 pois são múltiplos os aspectos a ser€m considerados nas políticas públicas.

Assim, os diversos setoÍes que trabalham com as crianças na primeira infância devem

atuar de forma articulada para proporcionar um atendimento integal e integrado. E a

intersetorialidade, presente neste plano, é a estratégia mais adequada para o atendimento das

demandas, pois desenvolve um dirilogo das políticas públicas com uma cooperação necessária para

atingir o objetivo principal que é o atendimento integral da criança na primeira inftncia.

Na verdade, "políticas sociais verticalizadas, que úo dialogam entre si, que não se

articulam, que não partem de ''ma visão holistica da criança, não só agern como peças estanques,

sem portas de passagem de uma para outra, como também frapentam a criança, para si mesmo e

para a própria criança". Por isso, é necessário que as especialidades e as ações setoriais convivam

com a visão do todo e nele se articulem, tomando-a mais profimda.2

Nâo é por outra razão que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei n.

9.394 de 20 de dezembro de 2016, diz textualmente em relação à criança na primeira in{ância:

AÍ. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como
finalidade o desenvolümênto integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus ripectos flsico,
pslcológlco, intelec"tuel e sochl, complementândo a açâo da familia e da comrmidade. (grifo
nosso).

2 A inteÍsetoÍialidsde nas políticas para a primeira inÍância. Rede Nacional Primeira lnÍância - Brasüa: 2015, pág. 13.

DIGA NÃo Às DRoGAS E PEDoFIUAI, DENUNcIÉIreúM
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Corstata-se desta forma, que úo apenas o Estatuto da CriaÍsa e do Adolescente,

mas também a Lei de Diretrizes e Bases da Eôtcação Nacional direciona as ações na primeira

inftncia de forma intersetorial. Mas, de forma específica, o Marco Legal da himeira InIância -
Lei n. 13.257 de 0E de março de 2016, estabelece:

Art. 6' A Poútlce Necional Integradr pera a primelre infânch será formuhda
e implementada medirnte rbordagem c coordenrçío intersetorlsl que articule as diverses
polÍticas setori.is a partlr de oma visío rbrrngente de todos os direitos da criança na
prlmelre inÍância.

Art. 8" O pleno atendimento dos direitos da criança na primeira inÍância constitui

objetivo comum de todos os entes da Federação, segudo as respeçtivas competências

constitucionais e legais, a ser alcançado em rcgime de colaboração entre a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios.

Panigrafo único. A União buscará a adecio dos Estadoq do Distrito Federel e
dos Municípioc à abordrgem multi e intersetorial no atendimento dor dlreitos de criança
ne primeira intiincia e oferecerá assistência tecnica na elaboração de planos estaduais, distrital
e municipais para a primeira inÍiincia que articulem os difeÍentes setoÍes.

An. 10. Os profissionais que aturm nos diferentes ambientes de execução das

politicas e programâs destinados à criança na primeira inÍiincia terão acesso garantido e
prioritrírio à qualificação, sob a forma de especialização e atualização, em pÍogÍirmÍs que

contemplem, enfie outros temas, a especiÍicidade da primeira inÍiincia, a estratégla da
intersetorielidade na promoçâo do des€nvolvimento htegrrl e e prevençâo e i proteção
contre tode forma de violência contrr a cri çr.

Art. 14. As politicas e programas governamentais de apoio as famílias, incluindo
as visitas domiciliaÍes e os progÍaÍras de promoçâo da paternidade e maternidade responsáveis,

buscarão a ertlculeçío der áreas de ceúde, nutriçlo, educeção, assistêncie socid, culturs,
trabrlho, heblteção, melo embiente e direitoo humanos, entre outnr, com üstrs ro
desenvolvimento integral dr criença. (grifo nosso).

Em síntese, esta intersetorialidade preústa na legislação busca valorizar o coúecimento

especializado de cada setor da política pública, porém, com rlma atuação conjunta, num plano

integrado de atenção à criança na primeira inÍância.

Com esta visão, as metas serão apresentadas de forma separad4 mas com uma visão

conjuntâ pâra a sua realização. E nesse contexto, a paÍticipação do Conselho Tutelar de Álvares

Machado também ocoreu e foi muito colaborativa para a concretização do plano.

Cientes de que as experiências que,ma criança tem no período da primeira inÍância

terão impacto por toda a sua vida, com consequências para o resto da vida, paÍa o bem ou para o

mal, investir coÍretamente com pÍogrâmâs e politicas públicas nesta etapa da üda é crucial para

garantir um futuro saudável e feliz para as criaDças e para a sociedade como um todo.

O Conselho Tutelar atende crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social,

bem como as crianças infoatoras, de modo específico. Logicamente, tem entre o seu público, as

D|GA NÃo Às DRoGAS E pEDoFtuA:, DENUT{C|EI ÍILEFoNES: 190 ptAMÍôEs 24 h poR DtA
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crianças que integram a primeira infincia, razão pela qual devem atuar de forma comprometida e

integra.da para o bem estar desta populaçâo.

Com base nesta visão, o Conselho Tutelar apresentou algumas metas para o trabalho

articulado e comprometido com a primeira infrncia.

METAS DO CONSELHO TUTELAR PARÂ COM A PRIMEIRA INFÂNCIA3

l Capacitação dos Conselheiros Tutelares ern programas, politicas públicas e parcerias

com ouEas instituições para fortalecer a atenção à primeira infÍincia no nosso município.

2. Elaboração de cronograma para rcahzação de visitas domiciliares constantemente

visando oferecer orientâções as famílias sobre os cuidados necessários para promover um ambiente

de desenvolvimento integral de seus filhos.

3. Criar um espaço de "brinquedoteca" na Sede do Conselho Tutelar com o intuito de

proporcionar uma sensação de acolhimento e de boas-vindas para as crianças.

4. Encontros bimestrais com toda a Rede de Proteção do Município, para serem

discutidos os casos de famílias que teúam filhos com idade na primeira inÍância, pois é uma

estratégia importante capaz de lidar com a multiplicidade de temas que essa faixa eüâria demanda.

5. Realizaçâo de palestras nas escolas e creches do municipio com a equipe escolar

juntamente com os pais, visando oriortações de proteção para as crianças, com o objetivo de

promover um ambiente escolar seguro e positivo prevenindo atitudes de maus tratos e negligência

nos cuidados dos pais, possibilitando o pleno desenvolvimento da primeira inÍância.

ó.2 - EDUCAÇÃO

EDUCAçÃO. DADOS QUANTITATTVOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO

otGA NÃo Às DRoGAS E pÊooFruA:, oÉNUNctE! TELEFoNES: 190 ptAMtôEs 24 h poR DtA
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O diapóstico da educação infantil no municipio apresenta dados significativos. Esses

dados quantitativos das escolas municipais de pré-escola e creches do município de Álvares

Machado - SP servem de norte para as propostas de ação do Plano Municipal da Primeira Infrncia.

As tabelas a segrir demonstram quantidade de turmas e de alunos por série em cada uma

das nossas unidades escolares da Educação Infantil, sejam das creches ou de Infantil I e 2, com

dados atualizados no mês de março de 2024.
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Como se constata dos resultados acim4 enquanto EMEVCreches, temos cinco unidades

sendo um total de 600 crianças matriculadas em turmas de berçário e matemal. A EMEI Antônio

Alexandre é a que totaliza um maior número de turmas e de alunos, pois é uma creche com estrutura

compativel para essa realidade, podendo àtender até 230 alunos. Além da estrutura fisica, esta EMEI

estrí localizada no bairro Bela Vista, sendo uma região do município com cerca de 12 bairros ao seu

redor, tendo an média 1.420 pessoas residindo no bairro e cerca de 6.250 pessoas na somatória dos

12 bairros, constituitrdo-se numa região müto populosa do municipiot.

A EMEI José Molina possú um número baixissimo de alunos e isso se deve a

localização da creche, que fica em um distrito da cidade, com trm número maior de residências no

meio rural, acabando por atender principalmente as familias somerte dessa região. Além disso, a

estrutuÍa escolar é menor, üsto que é uma região com menor número de moradores, sendo cerca de

220 residências totalizadas em todo o disrito.

Nos dados de. EMEIF's no mesmo periodo de març o de 2024, enconra-se os Íesultados

de turmas e alunos de Infantil I e 2, totalizando 539 maticulados na rede. Importante ressaltar que

DIGA NÃo Às DRocAs E pEDoFtuA', oENUNort rrlrroHrs rgoM
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desses 539, 228 são alunos da EMEIF Prof Mercedes Sanches Yamafuko, sendo a única escola

somente de Infantil 1 e 2,localizada no baírro Parque dos Pinheiros, um bairo populoso e distante

da área central da cidade. A totalidade dos três bairros: Parque dos Pinheiros, Parque dos Pinheiros

2 e Panorama somam cerca de I 1 rnil pessoas.

Neste ceruírio, importante ressaltar que o município não apresenta lista de espera para

Infantil I e 2, sendo atendidas todas as crianças acima de 04 anos sem aguardar na fila. O que ocorre

são listas de solicitação para ensino integral, porem a criança que aguarda o ensino integral, já estri

sendo atendida no ensino parcial, não ficando desassistida no seu direito a educação.

Para investir na primeira inÍâacia das crianças de Ávares Machado, se torna

fundamental que elas sejam envolüdas no processo de levantamento de demandas, üsto que serão

as principais beneficiadas. Olhar para a primeira infincia é garantir a proteção integral das crianças

preüsta no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como colocar as famílias no eixo central,

como o que é proposto enquanto politicas públicas nacionais.

Durante o levantamento das demandas, foram ouvidos os profissionais das escolas

municipais a partir de reuniões com a comissão e supervisão de ensino. Também foram ouvidos os

pais e responsáveis dos alunos, via espaços na escola, acesso a formuliirios e também na participação

ativa na comissão do plano municipal. Paralelo a isso, foram proporcioaados espaços lúdicos aos

alunos, onde puderam expressar atraves de deseúos e cores, aquilo que desejam para sua cidade

ser um local melhor.

úrserir a família e, principalmante as crianças, no pÍocesso da construção do plano,

valoriza a participaçâo desses indivíduos, dando voz e sentido a todo o investimento que esti sendo

proposto, compartilbando a responsabilidade de garantia dos direitos.

Nos espaços de escuta dos professores e diretores das escolas, foi possível levantar

demandas sobre melhorias na infraestrutura das escolas, investimento em espaços coletivos mais

lúdicos e coloridos.

Quanto à coleta de informações com os pais e responsáveis dos alunos da educação

infantil municipal, foram colhi,las diversas demandas, tanto específicas das unidades de ensino,
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PROCESSO DE ESCI]TA DOS PROFISSIONAIS, DOS ALT'NOS E DOS
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quanto do município de modo geral. A segut, os resultados encontrados após propiciar espaços de

escuta desses responsáveis.

Respostas dos responsriveis dos alunos das EIúEIS - crianças de 0 a 3 anos:

1p copr".
Oual c.êchê quc sêrr(3uâ) tllho(a) pertCncê?

a EMÊl 
^NTONIO 

JO^êurM
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a EMÊt vô L^!
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rdâdê:

tnrtataçao óa naEarú l'n rôêti

Fíolr't.tr.ê,.r í..raa6ôr
Etpaeêr dr.Ún..tot a .iúraa.,
C.rç.c.r iíarrôí.r pr/. útlEÀ
Á/.a d. r.:.. lnt ntlr luniê a. .
Mansr.âçlô dôt aaíqu6! lííír
Ê.t.âoíôírríno p... O.í.r.,rt
ÊaEaÍ o, arpaçê, rnniI\tú úan

ti

o 73,7o/o - Espaços destinados a atiúdades recreativas parque infantil com área verde,

adaptação e acessibilidade dos brinquedos;

c 6l,f/o - Manutenção dos parques infantis, com brinquedos acessíveis às crianças

bem pequanas;

.58,5yo-Projetosespeciaisdestinadosascriançascomocultur4esporteelazer;

o 54,7o/o -Deixar os espaços infantis bem coloridos, proporcionando ambientes alegres

e divertidos;

o 44,9/o - Área de lazer infantit junto às academias da terceira idade nas praças da

cidade;

o 44,I%io - Calçadas melhores para utilização dos carrinhos de bebês;

o 41,5% - Estacionamento para Deficientes e Autistas;

r 40,3% - Instalação de fraldário em locais públicos.

DtcA NÃo Às DRoGAS E pEDoFtuA:, DENUNCTÊ!ÍELEFoNES: 190 ptAMrôEs 24 h poR DtA
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Respostas dos responúveis dos ahmos das EMEIF - crianças de 4 a 5 anos:
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o 79,6Yo - Projetos especiais destinados as crianças como cútura, espofie e lazer;

o 71,70Á - Parque iafantil com área verde, adaplago e acessibiüdade dos brinquedos,

com manutenção frequente;

o 66,4Yo - Espaços destinados as atividades recreativas como ciclovias, espaço para

soltar pipas, brincar de amarelinha, patitretes entre outros (local seguro);

o 54,6% - Faixas elevadas em frente as unidades escolares com maiol fluro de alunos,

bem como, sinalização de tánsito educativa (colorida);

o 46,7Yo - Estacionamento para Deficiantes e Autistas em Supermercados, Avenidas,

Santa Casa e Outros;

o 48,7Yo - lmplantação de um parque infantil no complexo esportivo;

DIGA NÂo Às DRoGAS E pEDoFtuA', DENUNctE!TEEFoNEST 190 pt-AMrÕEs 24 h poR DtA
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o 48%o - Brinquedotecas e/ou Gelotecas em locais de ateldimento ao público (Ex.:

postos de saúdes, entre outros);

o 38,8Yo - Á*eade lazer infantil interligada com a academia da terceira idade nas pÍaças

da cidade;

o 38,2%;o - Ponto de ônibus em locais de grande fluxo de alunos para a espera do

transporte escolar (lúdico, com pinturas e desenhos alegres);

o 35,5o/o - lnstalação de vasos sanitrírios infantis em locais públicos.

No processo de escuta das crianças que estão na primeira infiincia" foram feitas

intervençôes nas escolas, com os professores de cada turm4 por meio de desenhos liwes,

questionando os alunos: qual é o mundo em que eu desejo?

Apresentados a seguir a seleção de alguns trabalhos realizados, ficando especiÍicado que

vírios foram os deseúos que mereceriam um destaque especial, pois retratararn de forma bem

peculiar o que esperam da cidade.

DIGA NÃo Às DRoGAS E pEDoFtuA,, DENUNctel rrM
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METAS DA POLÍTICA DA EDUCAÇÃO COM A PRIMEIRA INFÂNCIA

l. A§segurrr o acesso, pcrmanência e monitoramento da qualidade da educação

infantil;

Permanecer assegurando o acesso e monitorar purra que a educação infantil continue

sendo de qualidade e sempre adaptada as demandas que surgirem.

2. Garantir rcerso â(rs 6prços que sio de direito des crianças, de forma

qurlifi cada e protegidt;

Neste aspecto, vale ressaltar o investimento na infraestrutura dos locais públicos,

tomando-os mais lúdicos e com áreas recreativas, coloridos, artorizados, com espaços adaptados e

acessibilidade.

AIém do investimento para ações de cultura, esporte e lazer que sejam voltadas ao

público da faixa etíria da primeira infrncia e suas familias.

Maior segurança e investimento em sinalização principalrnente nas saídas das escolas.

3. Proporcionar formeção aos profe$ores c demals profissionais da rede de

ensino;

Assegurar que os profissionais responsáveis pelo ensino estejam sempre atualizados

quanto aos conteúdos que permeiam o desenvolvimento das crianças e dos seus direitos.

Durante a semana pedagógica investir em espaços de discussão referente a primeira

inÍância e as aquisi$es necessárias para manejo com este nivel de desenvolvimento.

Capacitar não só os professores, mas também inspetores, servidores gerais e

escritunírios, para que estejam aliúados no trato com as crianças para além do ambiente de sala de

aul4 garantindo acolhimento e desenvolvimento moral.

4. Garantir um trabalho colaborativo e de corresponsâbllldade entre a polítlca de

educaçlo e as famflias;

úovestir na parceria da escola com as famílias para que a responsabilidade na educação

e desenvolvimento das crianças teúa caráter mútuo em busca da proteção integral desses.

Importante criar motivos pâra engajaÍ âs familias na instituição, participando dos processos

decisórios e as atividades da escol4 além de supervisionar as atividades em casÍL motivando os

alunoífilhos na relação com o ensino.
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5. Educação e §aúde - Programa Seúde nes Escolas (PSE) -programr naclonal

pare integreção entre rs duas políticrs, buscando que esse seje voltado para a primeira

inliinci& proporclonando melhoria na qualidade de vida através de ações de prevenção e

rtenção a saúde com üstas a enfrentrr situaçõ$ que comprometrm o desenvoMmento das

crianças.

Quanto as ações na iírea de nurição, o foco é no diagnóstico nutricional este peÍpassa

ações como a oferta de segurança alimentar dentro das escolas, focando na prevenção e manutenção,

como o quejá ocorre com refeições com 002 de açúcar nas creches.

A equipe nuaicional aplicada nas escolas tambern realizará o rastreamento de possíveis

casos de obesidade ou desnutrição, buscando trabalhar por meio de palestras, atividades lúdicas com

as crianças e orientações às famílias, referente à relação das crianças com a comida e a importância

da alimentação saudrivel como parte de um desenvolvimento protetivo e potente na primeira

infância.

Vale ressaltar que pÍra o trabalho nutricional de avaliação ocoÍÍer, se faz importante,

condutas de saúde, como exame antropométrico para levantar dados sobre peso, altura, crescimento

e movlmento.

Quanto às outras intervenções de saúde no âmbito escolar, devemos considerar a@es

quejá ocorrem como projeto de vacinação nas escolas, bem como o projeto de higiene bucal.

Por fim, o municipio vem se capacitando para iniciar a Campanha dos Três Bichos:

Hanseníase, Verminoses e Tracoma, sendo uma ação nacional.

6. Ajustar metodologias para o proceso de transição da Educeçâo Infantil para o

Ensino Fundamental;

lmportante o olhar a esse momento transicional na vida dos alunos, para que sejam

processos de desenvolvimento seguros para as famílias que vivem este momento de mudança. Por

exigir ampla necessidade de ajustamento e adaptação sem que afete negativamente o

desenvolvimento deste aluno.

7. Integrar as pollticas de educação com srúde e assistência socisl e outras que

sejam voltadas às crianças de 0 a 6 anos, buscando uma açâo integrada para o atendimento

das crianças;

Garantir um trabalho interdisciplinar entre as diversas politicas e serviços que compõem

a rede de serviços do municipio, em busca de atender com prioridade e olhar sensível para a inÍância.

8. Conslderar as questões que cerceiam a educaçâo especial no ambiente escolar.

DROGAS E PEDOFILIA , DENUNCIE! TELEFONES: 190 PrANÍôEs 24 h PoR DrADIGA NÃO
Observação: A denúncia pode ser anônima



Governo de
Álvares Machado
I Administraçáo

6gov"alvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300

19l60.000 - Álvares Machado,5P

Capacitar os profissionais da rede de ensino que trabalham com a primeira infiincia, para

que compreendam o público da educação especial e consigam manejar as situaçôes no cotidiano,

auxiliando para que o processo de desenvolvimento deste público seja atingido.

Efetivar medidas para que o direito da aprendizagern seja alcançado, respeitando os

limites e os direitos especificos da educação especial.

Ampliar a comunicação entre a escola e as eqúpes de saúde multidisciplinares que

acompaúam as crianças que possuem diap.ósticos específicos.

lniciar um trabalho voltado para as famílias, proporcionando espaços de acolhimento e

orientações das demandas que a educação especial exige referente a rede de apoio desta clientela.

9. Buscar parcerias a paÉir de órgios municipais ou regionris que possem auxiliar

na priorização de ações para a primeira inÍâncig investlndo em atlüdades criativas e no

desenvolvimento de forme seudável estlmulando através do lúdico e de propostas edaptadas

prrr essa faixa etárla.

Estabelecer tais parcerias com Universidades, cursos, ou outros projetos paralelos que

possam desenvolver tais ações ern prol da primeira inância;

Realizar aproximação com conselhos e órgãos de confiole que possâm contribuir com

ürecionamento orçamentário em prol da infiincia e da educação, como CMDCA, CME, CACS

FUNDEB.

10. Parcerir com corpo de bombeiros e outros órgãos de segurançr prra o trâbalho

de prevenção contra acldentes domésticos.

A infância exige atenção e cúdado em tempo integral, o"ssssltando de uma postura

vigilante e atenta para eütar acidentes, principalmente quando a criança vai passando por suas fases

de desenvolvimento, adquirindo habilidades, engatinhardo, andando, manuseando objetos,

inserindo em sua boca. Nos processos da criança descobrindo o mundo, não existe a compreensão

dos perigos ao seu redor e então é papel dos adultos que estão na vida da criança, garantir essa

proteção, sem que atrapalhe seus processos evolutivos.

O Corpo de Bombeiros recebe chamados para acidentes domésticos com crianças todos

os dias. No periodo das férias escolares, ertretaDto, esse índice aumenta sipificativamente. Os

principais acidentes domésticos ocorrem envolvendo piscinas, panelas ao fogo, energia elétrica e

outros. Com isso, priorizamos a açôes promovidas pelo corpo de bombeiros, que buscam orientar

as escolas e os familiares e/ou responsáveis, em prol de prevenção de acidentes e riscos do cotidiano.
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6.3 - ÀSSISTÊNCIA SOCIAL3

As ações da Assistência Social voltadas para crianças de zero a 6 anos consideram todo

o contexto familiar e comunitario em que estão inseridas. Nesse sentido, pautam-se na garantia dos

direitos sociais das crianças e dos demais membros que integmm as famílias, recoúecendo a

condição pecúiar de dependência da criança e as singularidades, inclusive quanto aos aspectos que

possam interferir nas dinâmicas familiares nas demandas de cúdado.

A chegada de um novo membro demanda uma série de adaptações, o que inclui

habilidades para a convivência, a redistribuição de tarefas e de fimções domésticas, reajustes

financeiros, a reorganização de espaços na residência, além do conhecimento e do recoúecimento

entre o bebê e as pessoas que já compuúam a familia.

Em algumas situações, a chegada de um bebê não planejado ou a frustração de

expectativas, somadas à necessidade de promover mudanças nas dinâmicas familiares, podem

desencadear ou acentuar fragilidades nos vínculos. Contextos de vulnerabilidade social e territorial,

aliados à fragilidade dos laços familiares e comunitrírios podem contribuir para tomar mais

complexas as adaptações demandadas pela chegada de um novo membro.

O papel da política pública de Assist&rcia Social é intervir no contexto de

vulnerabilidades em que essas famílias estão inseridas, desenvolver ações que preünam a

fuailizaão de vínculos e minimizem os riscos aos quais possam estar expostas e forlalecer suas

potencialidades por meio de esfiatégias que promovam o seu pÍoÍagonismo e ernpoderamento.

Para prevenir a fragilização dos vínculos e protegê-los, o Sistema Unico de Assistência

Social (SUAS), previsto na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, oferece à população uma série

de serviços e beneficios a fim de promover o desenvolvimento integral das crianças nessa faixa

etiíria, de forma integrada aos serviços da Assistência Social.

Nos sewiços da rede socioassistencial, as ações realiz.adas com as crianças e suas

famílias propõem reflexão sobre as questões vivenciadas em seu dia a dia e estratégias para

potencializar os seus ativos. As atiúdades lúdicas, como a reallr;ação de brincadeiras entre as

crianças e os adultos, são algumas dessas estÍatégias e auxiliam na aquisição de repertórios de

3 Esta pÍimeiÍa parte foi tirada da publicagão: Brasil. MinisÉrio da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. DepaÍtamento
de Ações Programríticas Estratégicas. Guia para orientar ações inteÍsetoriais na primeira inÍãncia / Ministério da
Saúde, Secretaria de Àtenção à Saúde, Departarnento de A@s Programáticas Estratégicas. - Brasília :

Ministério da Saúde, 2018.
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com,nicação mais efetivos, no desenvolvimento de relações de afetiüdade construtivas, na

valori"ação da cultura local e dos coúecimentos tradicionais da comunidade, na socialização, no

sentimento de pertencimento, na construção de projetos de vida, na participação social, entre outras.

A ASSISTÊNCTA SOCIAL EM ÁLVARES MACHADO

Em todos os Serviços da Politica de Assistência Social, a Primeira InÍância é prioridade

absoluta. Quando pensamos na Proteção Social Brásica - PSB, o equipamento CRAS- Centro de

Referência de Assistência Social - que executa o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à

Família - PAIF, tem por centralidade a família, e todas as ações deste serviço vislumbra desenvolver

aquisições que permitam a essa familia arcndida e ou acompanhada â resgatar e ou fortalecer sua

função protetiv4 com enfoque ern composições familiares que possuem crianças de 0 a 7 anos. Uma

média mensal de âcompânhamento/atendimento de 200 familias. Observando ainda que o municipio

conta com dois Centro de RefeÉncia de Assist&rcia Social - CRAS que se encontraÍn ern dois

principais territórios vulneníveis e o atendimento na rírea central poÍ paÍte dos técnicos lotados no

Ôrgão Gestor.

Ainda na Proteção Social Básica, os Programas de Transfer€ncia de Renda e o 'Novo

Bolsa Família", fraz em sua Lei de Implantação que, serão atendidas com prioridade famílias com

integrantes da Primeira InÍância. Reforçando mais uma vez o compromisso dessa Politica com o

tema. Em janeiro de 2024 foran pagos 1042 beneficios de Primeira Infiincia, crianças de 0 a 7 anos

incompletos, beneficio esse que integra o valor total de Bolsa Família que a famllia recebe.
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O Programa Bolsa Família traz ainda como requisito para o recebimento do beneficio,

que a família cumpra com três condicionaüdades, duas dessas com impacto direto à primeira

infincia. Uma sobre a obrigatoriedade de frequência escolar, onde crianças de 4 a 6 anos completos,

precisam apresenta uma frequência mínima de 75o/o, e na saúde pública de 0 a 6 anos devem

apresentâr carteira de vacinação e acompaúamento nutricional (peso e altura). Ambas as situações

são condicionantes para o recebimento. Constata-se os progÍamÍs de transfeÉncia de renda como

um investimento no capital Íinanceiro, mas com grande importância de investimento no capital

humano por meio das condicionaüdades.

Os beneficios eventuais concedidos por esta Política contemplam todos os munícipes

que atendam aos critérios estabelecidos por Lei, trus urna das prioridades de concessão é para

familias com crianças de 0 a 6 anos completos, em sua composição.

No que tange a Proteção Social Especial, de Média e Alta Complexidade, o município

contempla o equipamento CREAS - Centro de Referência Especializado de Assist&rcia Social,

atendendo todas as crianças e adolescentes que passam por situação de üolência. Tal atendimento

se concretiza por uma eqúpe multidisciplinar, contando com assistente social, psicólogo e

advogado. As situações atendidas são: üolência fisic4 psicológica, sexual, bullying, discriminação,

dentre outros.

O atendimento/acompaúamento na Proteção Social Especial de média complexidade

tem como foco romper com o ciclo de violência por meio da mediação familiar e intervenção das

ações do Estado por meio das Políticas Públicas articuladas.

Em situações em que o vínculo entre a criança e a familia foi rompido ern decorrência

do abândono e ou aplicação de medida protetiva o município oferta dois serviços nessa modalidade,

um é através de parcerias celebradas com outros municipios para Acolhimento tostitucional, que

não é a primeira escolha desse município, e um ouüo serviço que é o Acolhimento Familiar,

denominado Programa Família [solhed.ra, onde a criança penurnece no conüvio familiar, de

pessoas que foram previamente cadastradas e capacitadas para exercer o cüdado da criança no

período em que a família de origern pÍrssa poÍ acompaúamento da rede, para que reestabeleça os

cuidados para com a criança acolhida sendo esta quando possível a opção que este município

privilegia, üslumbrando o cumprimento do ECA de assegurar o conüüo familiar e comunitário.

DIGA NÃo Às DRoGAS E PÊDoFIuA", DEúUNc
Obs€rvaÉo: A denúncia pode ser anônima



Governo de
Álvares Machado
I Admtnistraçâo

6lgov.alvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.qov-br

PÍaça da Bandeira, 5/N - (18)3273-9300

19160.000 - ÁlvaÍes Machado, SP

Todos os serviços, proteção, programas, projetos e ações especificas, executadas por

esta Política se fazem de forma articulada e continua, oão só entre a Política de Assistência Social,

mas todas as demais Políticas Públicas.

METAS DA POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL COM A PRIMEIRA

INFÂNCIA

1. Manutenção dos Serviçosjá ofertados, com foco na qualidade do atendimerto;

2. Fortalecer o Atendimento dos Beneficios Eventuais, com foco em esmtégias de

Segurança Alimentar, priorizando farnílias que em srür composição contâm com membros na

Primeira Infilncia;

3. Fortalecer a firnção protetiva da familia, com objetivo de redução dos indicadores de

violência contra crianças e adolescentes;

4. Serviços que ofertam espaços para conüvârcia familiar, articulando responsáveis e

crianças.

5. Promover campânhas de sensibilizaçãa para aprevenção e enfrentamento à violência,

nas diferentes formas, alinhados com as campanhas nacionais e estaduais.

6.4. SAÚDE

PMPI - PLAI\ÍO MI}NICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA NA SAÚDE

Este plano se baseia no conceito de saúde como um fenômeno construído social e

historicamente, resultante de determinantes sociais que geram acesso ou barreiras a uma üda digna

e decente. Saúde, para além do paradigm.a médico assistencial, é o entendimento da vida como

riqueza social e que é desenvolüda no cotidiano das pessoas e nas suas relações.

A Constituição Federal consagra a saúde, juntamente com a proteção à matemidade e à

inãncia, como um direíto social. Além disso, a saúde é definida como um direito de todos e dever

do Estado, o qual deve garantir a redução do risco de doenças e outros âgravos por meio de políticas

sociais e econômicas. Essa definição apontâ pâÍâ a complexidade do tema, e a reflexão mais

aprofundada sobre seu significado leva a considerar a necessidade de a@es intersetoriais e

interdisciplinares com o propósito de criar condições de üda sauúíveis.
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O texto constitucional toma-se mais contuadente quando trata das fases iniciais da úda:

"É deveÍ da famili4 da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e

comunitiiria, além de colocáJos a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão" (CF., art.227).

O Plano Nacional da Primeira Infiincia @NPI) touxe, em 2010, subsidios que alargaram

e aprofimdaram a visão da agenda política em sua atuação frente aos compromissos com a saúde

integral das crianças. Ao reüsitar o texto dez anos depois, atualiza-se o contexto de saúde das

crianças brasileiras, e se assinalam os avanços e desafios da garantia integral do seu direito à saúde

e, por conseguinte, a uma vida digna.

. De acordo com o IBGE €Srsol?022)"acidade de Álvares Machado conta com 3.338

crianças com idade entre 0 e 6 anos, e o município vern buscar por meio deste Plano Municipal pela

Primeira lnÍiincia (PMPI), o estabelecimento de metas e estratégias que, transformadas em ações

promoverão uma primeira inância plena, estimulante e saudiível para as crianças no Município.

Segundo o Plano Nacional da Primeira lnÍância, da gestação ao nascimento até os 6 anos

de idade, o cérebro humano se desenvolve mais rapidemente do que ern qualquer outra fas€ da vida

e esse desenvolvimento depende diretamente da qualidade dos estímulos, dos vínculos estabelecidos

com as pessoÍrs no entomo e do ambiente no qual a criança estrâ inserida. Tais fatores determinam o

desenvolvimento das competências cogritivas, sociais, fisicas e emocionais. PoÍanto, situações de

privação e risco nessa idade prejudicam esse desenvolvimento, ocasionando dificuldades nas etapas

futuÍas da vida.

No Brasil, a prioridade da criança é estabelecida no art. 227 da Constituição Federal, de

1988. O artigo determina rrm tratâ[lêoto privilegiado para a faixa etríria de 0 a 18 anos

(excepcionatnente, até 2l ). Mostra reforçada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente @CA), Lei

n' 8.069/90, no panágrafo único do art. 4o: A garantia de priorídade compreende:

a) primazia de receber proteção e socoÍÍo em quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas:
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d) destinação priúlegiada de recursos públicos nas ráreas relacionadas com a proteção à

infrncia e à juventude.

O Marco Legal da Primeira Infrnciq conforme a Lei a" 11.257 , de 2016, deu um passo

além e estabeleceu principios e diretrizes para a fonnulação e implementação das políticas públicas

para as crianças de 0 a 6 anos e a garantia da criação de diversos pÍogramas, serviços e iniciativas

voltados à promoção do desenvolvimento integral das crianças em seus primeiros anos de üda e

tÍouxe em seu contexto algumas diretrizes para estabelecimento de prioridades na garantia dos

direitos da criança.

PRIORIDADES ESTRATEGICAS

Alimentação e Nutriçio

A alimentaçâo e a nutrição são fundamentais para o desenvolvimento infantil integral,

de modo que o artigo 14, § 3'do Marco Legal da Primeira Infiincia prevê informações a mães e pais

sobre aleitamento mâtemo e alimentação saudável.

Nesse sentido, são relevantes as recomendações da Organização Mundial da Saúde

(OMS), que indica a Írmamentação exclusiva até os seis meses de üda e a manutenção da

amamentação ate os dois anos, o que aperfeiçoa o desenvolvimento cerebral da criança, fazendo

com que a matéria bÍanca do cerebro, responsável pela rapidez das sinapses, aumente de 20 a 30Yo

nesse periodo.

Saúde
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A atenção à primeira infrncia vai desde o período da gravidez, com atendimentos de

saúde, por exemplo, passa pela vacinação, pelas creches, pela alfabetização, pela segurança

atimentar, entÍe outros aspectos que garantem o desenvolümento das criança§. As ações estão,

poÍtanto, distribúdas em diferentes secretarias do govemo municipal.

Essa fase é marcada por vários processos de desenvolümento, que sii,o influenciados

pela reaüdade na qual a criança esÍí inserida, pelos estímulos que recebe e pela qualidade dos

vínculos afetivos que vivencia. Justamente por isso, o começo da vida deve receber proteção

especial.
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O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 7o, Íssegura o direito à saúde

para todas as crianças e adolescentes sem que haja qualquer tipo de menosprezo ou discriminação.

O acesso integral à saúde é garantido por intermédio do Sistema Unico de Saúde (SUS) para

qualquer espécie de serviço, devendo ser concedido com prioridade ao público infantil.

O acesso integral à saúde é também garantido para as mulheres gestantes, segundo texto

do artigo 19 do Marco Legal da Primeira InÍiincia, visando o atendimento pÉ-natal, perinatal e pós-

natal pelo Sistema Único de Saúde confonne veremos em Metas e Estrategias.

Cuidado Durante o PrêNatd

O pÉ-natal é o acompanhamento médico que toda gestante deve ter a fim de que a mãe

e o bebê manteúam boas condições de saúde. Durante a gnvtdez, o Ministério da Saúde

recomenda, no minimo, sete exames laboratoriais que visem identificar e tratâr doençâs que possam

trazer prejuizos à saúde da mãe ou da criança. A gâÍantia do pré-natal esüí explicita no artigo 8", §

l', do ECA, incluído pelo artigo 19 do Marco Legal da Primeira InÊncia.

Atenção Eumanizada Duratrte o Parto

E fundamental atenção e cúdados específicos à gestante. O artigo 8o do Marco Legal

da Primeira lnância assegura a todas as mulheres atenSo humanizada durante o parto e o puerpfio,

evitando possíveis problemas ou acident€s. Além disso, gaÍânte-s€ também proteção e promoção ao

aleitamento matemo, oferecimento de orientações voltadas a cúdados para a criança e cüdados

pós-parto, direito a um acompanhlale escolhido pela pârturiente, acompaúamento saudâvel

durante toda a gestâção e parto nâtural cúdadoso, conforme o artigo 8P do ECA, inclúdo pelo artigo

19 do Marco Legal da Primeira InÍância.

Licenças Parentals

O Marco Legal da Primeira ln6ncia, por meio de seu artigo 38, altera a Lei ll.770, de

2008, que cria o Programa Empresa Cidadã, a fim de estender as licenças parentais:

Licença-matemidade: de acordo com o artigo 7', inciso XVIII, da Constituição Federal,

e com o artigo 392 da Consolidação das Leis Trabalhistas [CLT], são assegurados 120 dias de

licença-matemidade e, com o advento do Marco Legal da Primeira InÍânciq no caso de empresas

participantes do programa Empresa Cidadã, são garantidos mais ó0 dias, (sem colocar em risco o

emprego ou o salârio da gestante) totalizando 180 dias;
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Licença-patemidade: além dos cinco dias de licença estabelecidos pelo artigo 10, § l',
do Ato das Disposições Constitucionais Transitorias, por meio do programa Empresa Cidadã,

garantem-se mâis 15 dias de dispensa, totalizando 20 dias.

PANORAMAATUAL

SITUAÇÂO DASAÚDE NA 1'INFÂNCIA

A primeira inÍiincia conforme üsto, vai desde a gestaçiio até aos 6 anos de idade, é uma

fase extremamente sensível para o desenvolvimento do ser humano, pois é um período importante

para construção de competências emocionais e socioafetivas e o desenvolvimento de âreas

frrndamentais do cérebro relacionadas à personalidade, ao caniter e à capacidade de aprendizado.

Nos primeiros anos de üda a arqütetura do cerebro começa a se formar e esse processo

continua ao longo do tempo, moldado pelas experiências positivas ou negativas vividas e

compartilhadas, priacipalmente, com seus pais, parentes e cuidadores em geral. Por isso, a pÍoteção

é essencial: problemas graves logo no início da vida, como üolência familiar, negligência e

desnutrição, podem interferir no desenvolvimento saudável do cérebro. Por outro lado, únculos

fortes e o estímulo adequado geram beneficios que vão desde o aumento da aptidão intelectual -
que favorece o acompanhamelto escolar e diminui os índices de repetência e evasão - até a

formação de adultos preparados para aprender a lidar com os desafios do cotidiano.

PoLÍTICAS PÚBLICAS NASAÚDE DA 1. INFÂNCIA

SAÚDE: ATENÇÃO TNTEGRAL E INTER§ETORIAL

Nos últimos anos, govemos e sociedade enterderam que priorizar a inftncia é uma

estratégia inteligente que permite maiores ganhos sociais e econômicos. O investimento na primeira

infância mostra potência para reduzir iniquidades, enfrentar a pobreza e coostruir uma sociedade

com condições sociais e ambientais sustentáveis. Diversos estudos vêm demonstrando que quanto

mais se investir em saúde, educação e na construção de ambientes seguros e liwes de üol&rcia para

as crianças, menos será necessário gastar no futtro para frear os efeitos que a falta desses recutsos

tÍaz.

D|GA NÃo
observação: A denúncia pode ser anônima
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Legislações foram criadas e obtiveram um grande avanço nos últimos anos para que s€

buscassem direitos com a garantia de proteção da criança e adolescentes. Dentre estas politicas,

destaca-se a Polítlca Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança @NAISC).

Essa politica tem como objetivo promover e proteger a saúde da criança e o aleitamento

matemo mediante atenção e cuidados integrais e integrados desde a gestação, com especial zelo à

primeira infiincia e às populaçôes de maior vulnerabilidade, üsando a um ambiente facilitador à

vida, com condições dipas de existência e pleno desenvolvimento, e à redução da

morbimortalidade.

A PNAISC é resultado de um processo de construção interfederativ4 realizada ao longo

de quatro anos de trabalho por estados, mnnicipios e governo federal. Possui princípios e diretrizes

a serem considerados na elaboração dos planos, dos programas, dos projetos e daq ações de saúde

voltados para crianças e está estruturada sobre sete eixos estratégicos.

Os Eixos estratégicos estão descritos na forma de metas e estratégias do Plano Municipal

pela Primeira In6ncia de Álvares Machado, fruto do diálogo estabelecido entre o poder público e a

Gestão Municipal de Saúde durante o processo de elaboração deste documento.

O resultado desse trabalho serviu como ponto de partida para o planejamento com a

sociedade civil e üabil2ou o detalhamento de estratégias paÊ a promoção da atuação intersetorial,

com o objetivo de avançar no dendimsate integral e integrado das crianças na primeira infincia e

suas famílias.

METAS E ESTRATÉGIAS

ATENDIMENTO PRÉ- NATAL EATENÇÃO OBSTÉTRICA HUMANIZADA

I - Atenção humanizada e quaüficeda à gestrção, ro prrto, ao nascimento e ao

recém-nascido

Consiste na melhoria do acesso, coberturq qualidade e humanização da atenção

obstétrica e neonatal, integrando as ações do pré-natal e o acompanhamento da criança na atenção

brísica com aquelas desenvolüdas nas matemidades, conformando-se uma rede articulada de

atenção;

O atendimento pré-natal deverá ser completo e aplicado por proÍissionais da atenção

primária.

DOFIUÂ:, DENUNCIEI TELETONES: 190 PI.ÂNTÔES 24 hPOR DIA
Observação: A denúncia pode ser anônima
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1.1. Garantir acompanhamslto pré-natal na realização de busca ativa que gafimta a

câptação precoc e (até lT semâna) das gestant€s para iniciar o pré-natal.

1.2. Realizar 07 ou mais consultas de pré-natal pata 90Yo das gestantes com

acompanhamento através de exames, vacinação e avaliação Inregral das necessidades da mulher

com práticas educativas e monitorarnento do cuidado.

1.3. Realizar formação continuada dos profissionais responúveis pelo pré-natal.

1.4. Realizar visitas domiciliâres periódicas pelo Agente Comunitrírio de Saúde (ACS),

eqúpe da atenção básica se houver necessidade, e açôes complementares de apoio a gestantes e

famílias para o desenvolvimento das crianças.

1.5. Garantir teste rápido para sífilis em todas as ESF'S/EAP'S.

1.6. Garantir a rcalização do teste Épido para sífilis para 100% dâs gestantes quando

cadastradas no pré-natal do SUS.

1.7. Captar precocementê as gestântes com sífilis no pre-natal (atê a 12" semana de

gestação).

1.E. Garantir tratamento adequado e intensificar a vigilância das gsstaütes com sífilis

durante o pré-natal.

oGA NÃo Às DRoGAS E pEDoFtuA:, DENUNcffi
Obs€wâÉo: A denúocia pode ser anônima

1.9. Realizar o encaminh46sato x6 Pré- Natal de Alto Risco @NAR) quando necessário.

1.10. Orientar sobre o plano de parto e realizu o preenchimento juntâmente com a

gestante enfatizando sobre o direito de a mãe opinar e decidir sobre o melhor plano para ela e seu

bebê.

1.11. Agendar visita na matemidade de referência ao parto

1.12. Encaminhar ao hospital maternidade de referência ao paúo, com seguimento do

cuidado na atenção básica desde os primeiros dias de vida.

1.13. Assegurar a gestante e a paÍuriente o direito a um acompanhante de sua

preferência.

1.14. Realizaçâo da l" conzulta do recém-nascido na atenção biásica em até 7 dias após

o nascimento por meio de consulta ou visita domiciliar.

1.15. Realizar a primeira consulta de puerpério nâ atenção brísica ate 28 dias após o

parto para pelo menos 80oá das mulheres.

1.16. Realização de triagem neonatal através do teste do pezinho até o 6" (sexto) dia de

üda na UBSIESF.



Governo de
Álvares Machado
I Administração

@govalvaresmachado
www.a lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Eandeira, S/N - (18)3273-9300
19160.000 - Álvares Machado, SP

SAÚDEMENTAL

1.17. Detectar precocemente o sofrimento mental de gestantes, puerperas e crianças até

6 anos e realizar as intervenções necesúrias.

1.1E. Fortalecer a rede de apoio ra comunidade e na família para detectar precocemente

o sofrimento mental das gestantes, puérperas e crianças até 6 anos e realizan as intervenções

necessárias.

1.19. Articular as ações e os equipnmsnlss de saúde mental na rede do território:

EAP'S/ESF, CENTRO DE ESPECLALIDADES, CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), Adulto e

Álcool e Drogas.

Realizar ügilância ,las gestantes, puérperas e crianças com sofrimento mental por meio

de üsitas domiciliares e consultas mais frequentes.

ALEITAMENTO MATERNO E ALIMENTAÇÃO nVFenr[

II - Aleitamento matemo e alimentação complementar seudável

Estratégia ancorada na promoção, na proteção e no apoio ao aleitamento matemo,

iniciando na gestação, considerando-se as vantagens da amamentação para a crianç4 a mãe, a

familia e a sociedade, bem como a importância de estabelecimento de hábitos alimentares saudáveis;

2.1. Estimular o Aleitamento mat€mo exclusivo aÉ o 6" (sexto) mês de vida e estendido

com a alimentação complementar sauúível até aos 24 meses.

2.2. Fomentar a disponibilização de salas de apoio à amamentaçÍio nos eqüpamentos

públicos.

2.3. Apoiar à Mulher Trabalhadora que amamenta (MTA) respeitando o direito de dois

periodos de meia-hoÍa cada para amâmenÍar durante ajornada de trabalho até os seis meses de idade,

se a mulher estiver trabalhando neste período.

2.4. Iatensificar o incentivo e apoio ao aleitamento matemo e à alimentação

complementar saudável durante as consultas e as visitas domiciliares.

2.5. Sensibilizar a sociedade para a promoção da alimentâção sau&ível.

2.6. Capacitar 100% das eqúpes de atenção biisica para a promoção do aleitamento

matemo e alimentação complemeotar saudrível.

DIGA NÂo Às DRoGAS E PEDoIIUA,, DENUN.EI rffi
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ALIMENIAÇÃO SAI]DÁVEL E PREYENÇÃO DA OBESIDADE II\FANIIL
Uma alimentação adequada e sauúível é composta de comida de verdade e começa pelo

aleitamento matemo, que deve ser exclusivo nos primeiros seis meses de vida e complementado até

dois anos.

2.7. Proibir a abordagem de empresas que incentivem a alimentação não saudável nos

equipamentos públicos.

2.8. Monitorar o crescimento e desenvolvimento de 90% das crianças 2$afu6 d2 linha

da pobreza.

2.9. Monitorar o estado nutricional da população atendida na atenção brísica, visando a

vigilância alimentar e nutricional por meio de marcadores antropométricos e de consumo alimentar

para identificação das wlnerabilidades: abrangência de 80% de crianças de 0 a 6 anos para

marcadores antropométricos e 85%ô para infomração de aleitamento matemo em crianças de 0 a 2

anos, dessa população.

2.10. Realizar a pesquisa do marcador do consumo alimentar a fim de investigar o

conswno de alimentos ultraprocessados tendo em vista a situação de insegurança alimentar.

2.11. Realizar educação nutricional voltada para o coúecimento, as atitudes e práticas

sobre leitura e interpretação de rótulos de alimgltqs, visando escolhas alimentares sauúáveis.

COMBATE A DESNUTRIÇÃO - AçÕES CONJUNTA§ INTf,R§f,TORIATS

A deficiência de vitaminas e outros nutrieÍltes essenciais atinge pelo menos uma em cada

duas crianças menores de 5 anos e quase duas em cada três crianças entre 6 meses e 2 anos não

recebem os alimentos de que precisam. Essa carência, além de colocar em risco seu

desenvolvimento fisico, provoca dificuldades de aprendizagem, baixa imunidade, aumento de

infecções e, em muitos casos, pode levar à moÍe.

2.12. Inserir a criança e/ou gestatrte ao programa do bolsa família para desacentuar a

wlnerabilidade e as fragilidades de vínculo s minimização de riscos.

2.13. Realizar o acompaúamento familiar e de saúde em domicílio, que proteja

especialmente crianças em ambientes de alta vulnerabilidade;

2.14. Apoiar a mães e pais a fim de que desenvolvam sua capacidade e habilidade

enquanto cúdadores;

2.15. Estabelecer comunicação conjunta entre Serviço Social, Conselho Tutelar

Municipal e Atenção Básica para garantia dos direitos da criança.

D|GA NÃo Às DRoGAS Ê prDoFtuA:, DENUNCTE! TELEFoNES: 190 púffits z+ tr pon or,n
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AÇÕES DASAÚDE BUCAL

2.16. Aumentar a proporçiio de crianças liwes de cárie com idade de I até 6 anos em

7o/o.

2.17. Realizar levantamento epidemiológico para atualizar a linha de base.

2.18. Intensificar as ações educativas de saúde bucal nas EMEIs, inclusive na creche

conveniada; nas EMEIFs e ern gnrpos de pais e responsáveis Através do Programa Saúde na Escola

(PSE)

2.19. Promover ações intersetoriais para discussão e promoção da dieta não cariogênica.

2.20. lntensificar as ações curativas por meio do Tratamento Restaurador Atraumático.

ACOMPANHAMENTO DO CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO

III - Promoçâo e acompanhamento do crescimento e do desenvolúmento integrel

Consiste na ügilâDcia e no estímulo do pleno crescimento e desenvolvimento da

crianç4 em especial do "Desenvolvimento na Primeira InÍiincia @PI)", por meio da atenção básica

à saúde, conforme as orientações da Cademeta de Saúde da Criança incluindo ações de apoio as

famílias para o fortalecimento de vínculos familiares;

3.1. Realização de puericulturas na atenção biisica sendo 7 consultas realizadas no

primeiro ano de vida da criança (l'semana de vida, 1o mês,2o mês,4"mês, 6'mês, 9'mês, 12" mês)

e até 2 anos consultas semestrais de acompanhamento e desenvolvimento da crianç4 após esse

período realização de consultas anuais.

3.2. Disponibilização da caderneta de saúde da criança com atualização periódica do

seu conteúdo pela atenção básica.

3.3. Realização do acompanhx6ento do desenvolvimento da criança com ações que

perpassÍrm todos os niveis de at€nção: promoção, proteção, atendimento, detecção precoce e

reabilitação de altera@es que podem repercutir na sua üda futr.ua.

3.4. O acompaúamento sistemático do crescimento, com o deüdo registro do perimetro

ceflilico até 2 anos; do gaúo de peso, altura e Índice de Massa Corporal (IMC), nas curvas de

crescimento, permitindo a identificação de crianças com ganho pondero-estahrral alterado eÍn

relação aos padrões, risco nutricional (desnutrição ou obesidade) e, associado a uma avaliação

intcgral que permite o diagnóstico de outros agravos (anemi4 infecções etc.) e vulnerabilidades,

D|GA NÂo Às DRoGAS E PEDoHUA", DENUNC|E! TELEFoNES: 190 pt-AMrÕEs 24 h poR DtA
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com as devidas intervenções médicaVnutricionais (exames complementares, tratamentos etc.) e/ou

de suporte social necessárias, em tempo oportuno.

3.5. Alcançar 957o de cobertura vacinal para crianças de até 5 anos

3.6. Registrar de forma adequada as doses de vacinas aplicadas.

3.7. Ofertar a vacina nas salas de vacina da UBS.

3.E. Intensificar a cobertura nos bolsões de baixa cobertura vacinal.

3.9. Realizar a busca ativa dos faltosos através de visitas domiciliares, consultas e grupos

educativos.

3.10. Capacitar de forma pennanente as equipes para o convencimento das

famílias/cuidadores em relação à importância da vacinação.

3.11. Monitorar a caderneta de vacina de 100% das crianças no Sistema Unico de Saúde

(SUS) e vacinar nas escolas, quando necessiá.rio, a Íim de aumentar a cobertura vacinal acompaúado

do monitoramento da caderneta da criança.

lV - Atenção integral a crlençes com rgrrvos prevalentes na inÍôncia e com doenças

crônicas

Consiste em estratégia para o diagnóstico precoce e a qualificação do manejo de doenças

prevalentes na infrncia e nas ações de prevenção de doenças crônicas e de cuidado dos casos

diaglosticados, com o fomento da atenção e da intemação domiciliar sempre que possível conforme

o protocolo municipal se existente no município.

4.1. Diap.osticar precocemente as doenças prevalentes na infiincia e realizar

encamiúamento para especialidade em casos especiais e necessários em tempo oportuno

4.2. Qualificação dos profissionais para realinação de manejo quanto as doenças

prevalentes da primeira in6ncia (AIDPI).

4.3. Realização de ações educativas através do Programa Saúde na Escola - (PSE) sobre

a prevenção de doenças crônicas, através da Alimentação saudível e bons hábitos de higiene e

seguranç4.

4.4. Cuidado dos casos diagnosticados de Doenças Crônicas com acompanhamento

conjunto com a especialidade e mânutenção do únculo da criança e familiar com a atenção básica

evitando a peregrinação das famílias em busca da assistência necessária.

4.5. Fortalecer ações preventivas na infância e diminuir a incidência e./ou gravidade dos

casos de doenças infecciosas, especialmente pneumonia, dianeia, parasitoses intestinais,

D|GA NÃo Às DRoGAS E pEDoFtuÂ', DENUNC|E! ÍELEFoNES: t9o ptANTôES 24 h poR DtA
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meningites, hrberculoses, malíri4 sarâmpo e disturbios nutricionais através de educação ern saúde

e consultas de puericulturas.

COMBATE A VIOLÊNCIA/ AÇÕUS COXNTXTAS INTERSETORIAIS

V - Atenção integral a crianças em situeçío de üolêncig prevençio de acidentes e

promoçâo da culture de pez

Consiste em articular um conjunto de ações e estratégias da rede de saúde para a

prevenção de üolências, acidentes e promoção da cultura de paz, além de organizar metodologias

de apoio aos serviços especializados e processos formativos para a qualificação da atenção à criança

em situação de violência de natureza sexual, fisica e psicológica, negligência e/ou abandono,

visando à implementação de linhas de cúdado na Rede de Atenção à Saúde e na Rede de Proteção

Social no território;

5.1. Implementar intervençõe§ que promovam a adoção de medidas de segurança e

mudânças de comportamento, para que as crianças possam úver em um mundo mais seguro.

5.2. Promover atividades educativas dentro das EsF's/EAP's abordando temas

pontuais sobre a promoção de saúde e prevenção de agravos e violências relacionadas ao público

infantil.

53. Realizar comunicação intersetorial quando suspeitar de violação dos direitos e

garantias da proteção das crianças e adolescentes.

5.4. Realizar notificação compulsória e caso de situações de úolência sexual acionando

o órgão de proteção.

5.5. Oferecer formação em prevenção de acidentes para as mães durante a gestação e

profissionais que atendem àrs crianças.

5.6. Realizar campanhas de conscientização para prevenção de acidentes na infância

VI - Atençío à saúde de crianças com deficiências ou em situações especíÍicas e de

vulnerabilidade

Consiste na articulação de um conjunto de estratégias intrassetoriais e intersetoriais para

inclusão dessas crianças nas redes temáticas de atenção à saúde, mediante a identificação de situação

de wlnerabitidade e risco de agra.vos e adoecimetrto, recoúecendo as especificidades deste público

para uma atenção resolutiva;

DROGAS E PEDOFILIA', DENUNCÍEl TETEFONES: 19O PtAD|GA NÃo
ObservaÉo: A denúncia pode ser aúnima
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6.1. Garantir o acesso às políticas para a primeira infância à familias de crianças com

deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação e outras

situações que requerem atenção especializad4 atelorderLdo às determinações legais sobre sua

inclusão.

6.2. Estimular pesqúsas que contribuam para a detecção precoce de situações que

requerem atenção especializada.

6.3. Garantir nos protocolos intersetoriais procedimentos para a detecção de situações

que requerem at€nção especializada, para o encamiúírmento e para o atendimento adequado dessa

população.

6.4. Ampliar e garantir o acesso a informações sobre direitos e deveres de pessoas com

deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação e outras

situações que requerem atenção especializada, nos serviços públicos municipais.

6.5. Realização de üsitas domiciliares pela equipe da atenção btlsica para crianças e

gestantes com agravos de saúde que as impossibilitem de se locomoverem até a unidade de saúde

mais próxima de sua residência.

6.6. Identificar durante a visitâ domiciliar qualquer suspeita de trabalho infantil que

viole os direitos e garantias da criança e adolescente e orietrtaÍ o cuidador/ responsável sobre a

violação desses direitos como forma de educação em saúde no combate ao trabalho infantil e

pmteção ao trabalhado do adolescente.

YII - Vigilância e prevenção do óbito iafantil, fetal e materno

Consiste na contribúção para o monitoramento e a investigação da mortalidade infantil

e fetal e possibilita a avaliação das medidas necessárias para a prevençâo de óbitos evitáveis. Cabe

ainda enfatizar que ações de prevenção podan beneficiar a mulher e a criança. Ainda, é impoÍtante

destacar a repercussão de um óbito matemo sobre a vida da criança que sobrwive.

Realízar o levantamento dos dados através de entrevista domiciliar e análise dos óbitos

de múheres em idade fertil e óbitos matemos, fetais e infantis da á,rea de abrangência da

unidade/município com instrumento próprio de investigação de óbito disponibilizado pelo

Ministério da Saúde sob responsabilidade da Vigilância Epidemiológica.

Manter a vigilância sobre este evento, como forma de ampliar e aprofundar os

conhecimentos sobre seus determinantes, buscando maneiras de evitar novas ocorrências eütáveis

através de ações educativas pela Vigilância Epidemiológica em parceria com a atenção básica.

D|GA NÃo Às DRoGAS E pEDoFtuA:, DENUNCTE| TELEFoNÉS: 190 prÂMrÕEs 24 h poR DtA
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lncentivar o comparecimento nas consultas de pré-natal, puerpério e puericulturas sendo

o âcesso ao serviço de saúde com qualidade na assistência uma das formas de prevenção ao óbito

matemo infantil.

Identificar wlnerabilidades que possam evoluir para a mortalidade materno-infantil e

estâbelecer condutas de forma oportuna para prevenção.

CAMPAI\EAS EDUCATIVAS

A alimentação desequilibrada" a falta de atividades ao ar liwe e espaços ao lazer, a

ausência de diagnósticos, a falta de orientação sobre práticas saudráveis e o não acompanhamento

do estado de saúde geral são fatores de risco para diversas doenças, que podem levar a sérias

limitações.

As Campaúas Educativas visam pÍomover a saúde e a qualidade de üda em crianças,

reduzir a prevalência de doenças e agÍavos que possam levar a mortalidade infantil, integrando

diversas ações em saúde, da prevenção à recuperação, por meio da integralidade.

As campanhas principais são planejadas a fim de educar e prevenir agravos evitríveis

com os temas sobre alimentação saudável, educação em saúde bucal, e, imunização, por meio de

cartilhas, seminários, orientação individual e em grupo, com a participação dos atores do município

e Prograrna Saúde na Escola (PSE), assim como a sensibilização e a capacitação de profissionais da

area da saúde, e intersetoriais.

6.5 - CRIÀNÇA, O BRINCAR E O ESPAÇO T'RBANO

A criança tem uma relação muito próxima com o espaço urbano, pois muitas vezes é

o local onde ela pode brincar e apÍendeÍ. Sabe-se que o brincar é fundamental para o efetivo

desenvolvimento da criança favorecendo a sua autoestima e auxiliando na aquisição de

coúecimentos.Assim,aligaçãoexistenteentreacriança-obrincar-eoespaçourbano,émuito

relevante na primeira infância e merece uma atenção especial, principalmente sob o olhar das

crianças.

O direito do brincar passou a seÍ recoúecido pela comunidade internacional, a partir

da aprovação da Declaração Univenal dos Direitos da Criança aprovada por unanimidade em 20

de Novembro de 1959, pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas - ONU, que

estabelece em seu Princípio VII o "direito à educação gratuita e ao lazer infantil".

D|GÀNÃõ Às onoaas É rcooHUA', DENUNC|EIÍELEFoNES: 190 PtÂNTÔES 24 h PoR DIA
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Este direito foi refirmado na Convenção Intemacional sobre os Direitos das Crianças,

também aprovada pela ONU em 20 de novembro de 1989. Nela ficou consip.ado no artigo 3l:
- Os Estados Parte recoúecem o direito da criança ao descanso e to lazer, e

brlncar e a participar lilrernante da üda cultural e Ílâs artes.

- Os Estados Parte deveriio respeitar e promover o direito da criança de participar
integralmente da vida cultural e artística e deverão propiciar oportrmidades iguais e apropriadas
para a atiüdade cútural, aÉística, recreativa e de lazer.

A Constinrição Brasileira reafinna este compromisso no artigo 227 e o Estatuto da

Criança e do Adolescente coloca o direito de brincar e estar nos espaços públicos de forma taxativa

como direito da criança. Dispõe o ECA:

AÍt. 16. O diÍeito à liberdade compreende os seguintes aspectos:

I - ir, vir e ester nor logradouror públicos e espaços comunitárlos, resrclyadas
as restrições legrls;

tr-opiniãoeexpressâo;
Itr - crença e culto religioso;
IV - brlncar, preticar esportes e divertlr-se;
V - participar da üda familiar e comunitriria" sem discriminação;
VI - participar da vida politica, na forma da lei;
VII - buscar refirgio, auxílio e orientação.

Mais recentemente, foi aprovado o dia I I de junho como Dia Intemacional do

Brincar. A aprovação ocorreu em 25 de março de 2024, pela ONU - Organi zação d65 §xç§çs Unidas,

que sinaliza a importiincia do brincar ao adotar oficialmente o referido dia. Diversas organizaçôes

de todo o mundo se uniram para aprovação desta data. Os dias intemacionais de sensibilização

podem criar mudanças sistêmicas, para permitir que todas as crianças teúam acesso ao tempo,

espaço e apoio de que necessitam para brincar.

Estas diretrizes legais são direcionadas aos adultos que devem seguir as seguintes

orientaçõesa:

A - INYISTA no bem-estar rlas crianças, protegendo o direito dc brincar.

B - PROPORCIONAR as crianças mais ternpo e oportunidades para brincar, inclusive

na escola.

C - PROTEJA o direito de brincar criando locais seguros e acessiveis para brincar,

inclusive para aqueles com necessidades esp€ciais.

DIGA NÃO À§ DROGAS E PEDOFIUA:, DENUNCIE! IETErONIS: 1b PúúõES 24 h POR DIA
Observaçâo: A denúncia pode ser anônima

httos:/'www.interrationaldavofo Ialr.ors



Governo de
Álvares Machado
I Administração

69ov^alvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (t8)3273-9300
19160.000 - AlvaÍes Machado, SP

D - RESPEITE o direito de sermos ouüdos em decisões que afetem nosso direito de

brincar.

E - APOIE as crianças no desenvolvimento de habilidades sociais através da

brincadeira.

Diante do exposto, a cidade deve oferecer espaços adequados pam o brincar da

criança e seu regular desenvolvimento. E nesse sentido, ao realizar a pesquisa com as crianças que

frequentam as creches e a pré-escola, pode-se constatar a vontade delas que deve ser materializada

em metas relativas a este tópico. São muitas as Íespostas à indagação feita: o que você considera

importante para a sua idade? Foram selecionadas e agnrpadas algumas de forma a facilitar a

compreensão e o seu fiel cumprimento.

Assirq as metas a seguir traduzem o anseio desta população da primeira infrncia e

que deve ser considerada:

METAS DO BRINCAR E DO ESPAÇO PÚBLICO

l. Mais espaços destinados a aüvidades recreativas, pargue infantil com iírea verde,

adaptação e acessibilidade dos brinquedos;

2. Manutenção dos parques infantis, com pinturas coloridas e atra€ntes e brinquedos

acessiveis as crianças bem p«Není§;

3. Projetos especiais destinados as crianças como cultur4 espoíe e lazer;

4. Acrescetrtâr espaço para a criança na primeira inÍânciajunto as academias da terceira

idade nas praças da cidade;

5. Melhoria das calçadas para facilitar a utilização dos carrinhos de bebês;

6. Instalação de fral&írio em locais públicos, bem como ern locais onde se realiza

eventos com a possibilidade de participação de grande público (rodeio, aniversririo da cidade, etc).

7 . Espaços destinados as atividades recreativas como ciclovias, espaço para soltar pipas,

brincar de amarelinha" patinetes entre outros (local seguro);

8. Faixas elevadas em frente as unidades escolares com maior fluxo de alunos, bem

como, sinalização de trânsito educativa (colorida);

9. Estacionamento para Deficientes e Autistas em Supermercados, Avenidas, Santa Casa

e Outros;

DIGA NÃO ÀS DROGÂS E PEDOFIIJÂ', DENUNCIEI TELEFONÉS; lq) PLANTÕEs 2/T h POR DIA
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10. Brinquedotecas e/ou Gelotecas em locais de atendimento ao público @x.: postos de

saúdes, entre outros).

7. COVERNANÇA

Há várias formas de avaliar a efetivação de um plano municipal, sendo a sua govenümça

uma delas. Seguindo a diretriz do govemo federal apresentada no Decreto n.9.203 de 22 de

novembÍo de 2017, verifica-se que governança pública é o conjunto de mecanismos de liderança,

estratégia e conrole postos em pnítica para avaliar, direcionar e monitorat a gestão, com vistas à

condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade.

Este Decreto ainda aponta as diretrizes da governança pública estabelecendo, no artigo

4":

Art. 4" São diretrizes da governança pública:

I - direcionar ações para a busca de rçsultados para a sociedade, encontrando soluções

tempestivas e inovadoras para lidar com a limitação de recursos e com i§ mudanças de

prioridades;

III - monitorar o desempeúo e avaliar a concepção, a implementaçâo e os resultados das

políticas e das ações prioritárias para assegrnar que as diretrizes estratégicâs sejam observadas;

verifica-se que a governança tem entre as suas funções básicas a avaliação,

direcionamento e monitoramento d"s ações que envolve uma política pública Desta forma, a

sociedade, em especial, deve buscar a efetividade de rezultados da politica pública a ser

implementada. Nesse contexto, o Plano Municipal da Primeira InÍãncia deve ser avaliado

periodicamente, direcionando e monitorando as ações através das metas apresentadas.

Esta avaliação, direcionamento e monitoramento deve ser captaneado pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que em articulação com os órgãos

governamentais do executivo, legislativo e judicirírio, bem como a sociedade civil, acompanhará a

efetiva implementação do Plano Municipal da Primeira InÍância de Alvares Machado. É certo que

este monitoramento deve ser feito durante rrín detenninado periodo de ternpo, possibilitando a

efetiva execução das metas.

Destaca-se ainda que datas comemorativas relacionadas a primeira inância, devern ser

incluídas no calendário municipal como datas a serem comemoradas e lembradas por força do Plano

!@úctst rurolss: t9o PuMrôEs 24 h PoR DIA
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Municipal da Primeira Infancia, também com ústas ao monitoramento da política pública

implantada.

Assirn, no dia 0l de junho deve-se comemorar o DIA INTERNACIONAL DO

BRINCAR. Esta data foi aprovada em 25 de março de 2024, a ONU ' Oryanização das Nações

Unidas e sinaliza a importância do brincar.

Da mesma forma, o mês de agosto deve ser dedicado a Primeira Ínfrncia. A Lei n'

14.617 de l0 de julho de 2023 instituiu o referido mês, durante o qual deve ocorrer a promoção de

ações de conscientização sobre a importância da atenção integral às gestantes e as crianças de até

seis anos de idade e as suas familias.

Estabelece a citada lei:

Art. T No Mês da Primeira lnfrncia serão realizadas ações integÍadas, nos âmbitos

nacional, estaduâI, disúitâl e municipal, com o objetivo de promover:

I - amplo conhecimento §obre o sipificado da primeira inÍiincia à farnília, à sociedade,

aos órgãos do poder público, aos meios de comunicação social, aos setorcs ernpresarial e

acadêÍdco, entre outros;

II - respeito à especificidade do periodo da primeira inÍância, considerada a diversidade

das inÍâncias brasileiras;

m - oferta de atÊndimento integral e multiprofissional à criança na primeira inÍância e à

sua familia, especialmente nos primeiros 1.000 (nil) dias de vida, consideradas as áreas

prioritárias preüstas na Lei no 13.257, de 8 de março de 2016;

IV _ ênfase nas ações de promoção de vínculos afetivos saudiiveis, de nutrição, de

imunização, do direito de brincaÍ e de prevenção de acidentes e doenças na primeira inÍãacia;

V - educaçâo continuada e valonzação dos profissionais que atuaÍn com crianças na

primeira infrncia e com suas familias;

VI - üvulgação de investimentos e re§ultados de projetos e de programas destinados à

promoção do desenvolvimento humano integral na primeira inÍância;

vII - disseminação da importância do investimento na primeira infância, com vistas à

promoção e ao desenvolvimento de políticas, de programas, de açõcs e de atividadcs para

garantir prioridade e efetivação dos direitos ao público da primeira infância;

VIII - iniciativas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judicirârio e da sociedade civil

organizada para atenção à primeira hfincia.

Constata-se ainda na citada lei, no artigo 3', que a Câmara dos Deputados e o Senado

Federal deverão priorizar a discussão e a votação de proposições legislativas que de forma direta ou

indireta beneficiem as crianças na primeira infância. Trazendo esta legislação ao municipio, podeú

a Câmara Municipal durante o citado mês devenvolver ações em prol da primeira infrncia.

Enfim, o important€ é monitorar a execução do plano, valendo-se de todas as ações

necessiârias para que ele atinja o seu objetivo.

ObseÍvação: A denúncia pode ser anônima
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JUSTIFICATTVA
DO PROJETO DE LEI N'III2O24

Senhor Presidente e Vereadores,

Teúo a honra de passar âs mãos de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que dispõe

sobre aprova e institui o Plano Municipal pela Primeira Infiincia de Álvares Machado.

O projeto de Lei em debate tem como objetivo principal a proteção da primeira infincia por

meio de princípios e diretrizes que promoverão um supoÍte aos direitos das crianças e adolescentes.

É de suma importiincia, portanto, necessário que se de um norte a uma Política Municipal Integrada

voltada a Primeira InÊncia com peculiaridades intersetoriais' dessa maneira envolvendo uma

subdivisão de tarefas em vários ramos, assim, corresponsabiliza o municipio, a sociedade como um

todos e a família, seu berço.

cabe destacar que talvez seja a mais importante fase da vida, uma vez que o desenvolvimento

cognitivo da criança está em formação, onde as capacidades e habilidades começÍrm a serem

prãaurU"r. portanto é dever buscar evitar um mau desenvolümento, pois o reflexo futuro atinge

toda uma sociedade.

com esse olhar que é considerada de grande relevância a primeira infância, sendo necessário

proporcionar o mínimo de qualidade de úda, para um desenvolvimento sadio'

conclui-se que investir em uma politica de primeira inãncia conduzirá a grandes beneficios

emmédioelongoprazo,promovendojustiçaeequidadesocial,comimpactonaeconomia'na
produtividade e evolução da sociedade.

Deste modo, solicita-se que a matéria seja recebida e distribúda às respectivas comissões de

vereadores e demais distintas edis com assento nessa casa de kis, a fim de que sejarn procedidas

as devidas análises e deliberações, com posterior submissão ao Plenrírio dessa Egrégia Câmara para

apreciação e votação, ocasião na qual pugna-se pela sua aprovação'

Estas são as razões do Projeto de Lei-

Cordialmente,

RoG ER F ERN AN DES §l#,i?',i'll"'J'#'
GASQUES:3501 396 GAsQu6350r 3eú1814

§14 ?ados 
2024 0827 l(N)o:2s

ROGER FERNAIIDES GASQUES
Prefeito MuniciPal

6»gov.alvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da BandeiÍa, S/N - (18)3273-9300

191ó0.000 - AlvaÍes Machado, 5P

ÂDRIÁXO GIIIENE SIUA'II il
-., ,-',-..",-.' -.'..', o**

ADRIANO GIMENEZ STUAI\I
Procurador Geral

--rcj--Iã-o 

Às DRoels r pEõõffi]õE ulrcre rrftrroNEs: 190 PLANrÕE§ 24 h POR DIA

obsêrvaÉo: A denÚncia pode ser anônima

Governo de
Álvares Machado
I Administração



CAM*.B.E MUNICIFÀL DE ÁI.VÀ8ES MÂCHÀDO

PARECER JURíDrcO

Autor: Poder Executivo de Álvares Machado

Solicitante: Diretoria Legislativa

1. RELATORIO

ServeopresenteparecerparaanalisaralegalidadedoProjetodeLei

n.o 11t2024, de autoria do Poder ExecutMo, que dispõe sobre a aprovação e a

instituição do Plano Municipal pela Primeira lnfância no Município de Álvares

Machado. o plano tem como objetivo estabelecer diretrizes e metas para o atendimento

integral às crianças na primeira infância, em consonância com legislaçôes federais como

oEstatutodaCriançaedoAdolescente(ECA.Lein.o8.069/1990)eoMarcoLegalda

Primeira lnfância (Lei n.o 13.25712016).

2. FUNOATVIENTOS JURíDICOS

2.1 Competência, lniciativa ê Espécie NoÍmativa

AConstituiçãoFederaldeígSS,emseuartigo30,incisoll,confere

competência aos Municípios para legislar sobre assuntos dê interesse local. o Plano

Municipal pela Primeira lnfância, ao definir diretrizes e metas específicas para o

atendimento de crianças de 0 a 6 anos no âmbito do município de Alvares Machado'

caracteriza-se como matéria de interesse local.

Ruâ MonsenhoÍ NakahurÀ 783. Álva.es Mâchâdo - SP. CEP I9160-049.

t (18) 3273-1331 I v camara@alvaresmachado.sp.leg.br

Pet .(caata.ltu 

-
CM. Álvares Machado (SP), 03 de setembro de 2024.

EMENTA:PROJETODELEI.INICIATIVADOPODEREXECUTIVO'PLANO
MUNtctpAL pELA PRIMEIRA INFÂNC;a. LEGALIDADE. RECOMENDAÇÕES.

PUBLICIDADE. PARTICIPAÇÃO On COT, UnIDADE MACHADENSE.

É o relatório.



CÂMÀRÂ MUNICIPAI. DE ÁI.VÀRES MÀCUA.DO
Rua Monsenhor Nakarnüa, 783. Alvâres Mâchado - SP, CEP 19160-049

r. (18) 3273.1331 | - câmarâ@âlvâresmâchado.sp.leg.br

-?ca.!ryatat:,o-De igual modo, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 12, dispôe

que com petê ao município, no exercício de sua autonomia de legislar sobre intêÍesse

local.

Quanto à iniciativa, cabe observar as normas previstas na

constituição Bandeirante, já que, em caso de eventual controle de constitucionalidade,

o parâmelro para a análise da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na

Constituição Paulistal, conforme preveem o artigo 125, § 2o, da CF/BB e o artigo 74, Vl, da

CE/SP. Sendo assim, preveem os artigos 47 e 24, §2o, ambos da Constituiçáo Estadual:

Aíigo 47 - Competê privativamente ao Governador, além dê outras atribuiçÕes
previstas nêsta Constituiçâo:
ll - exêrcer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da
administraçáo estadual;

AÉigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa. ao Governador do Estado, ao
TÍibunal de Justiçâ, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadáos, na forma e
nos casos prevrstos nesla Constituiçáo.
§2' - Compete, exclusivamênte, ao Governador do Estado a iniciativa das leis
que disponham sobre:
í. - criação e extinção de cargos, funçÕes ou empregos públicos na administraçáo
direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneraçáo;
2.-:Íiaçáo e extinçáo das Secretarias de Estado e órgáos da administraçáo
públicâ, observado o disposto no aÍtigo 47, XIX (griÍo nossoJ.

No que se refere à espécie noÍmativa do projeto apresentado,

classificado como lei ordinária, não há impedimento, uma vez que a matéria abordada
não está reservada à lei complementar, por não constar no rol do art. 9í, parágrafo único,

da Lei orgânica Municipal, tampouco em outro dispositivo específico que imponha essa
exigência.

I Apenâs excepcionalmente o parâmetro da constitucionalidade será a Constituição Federal, desde que se
trate de normas constitucionais de repÍoduçáo obrigatória (STF, RE no 650.g9B/SÉ).

7
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Logo, por se tratar de um plano de ação voltado à primeira infância e
que envolve a organização e estruturação de políticas públicas municipais, entendemos,

salvo melhor juízo, que o Projeto de Lei n.o '11t2o24 refere-se a uma matéria

administrativa, cuja iniciativa legislativa é de competência exclusiva do poder

Executivo.
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Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do Município' à

iniciativa por parte do Poder Executivo e à êspécie nolmativa do Projeto de Lei

Ordinária n. 1'|.12024.

2.2 Análise de Legalidade do Conteúdo Normativo

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a aprovação e a

instituição do Plano Municipal pela Primeira lnfância no Município de Álvares

Machado. o plano tem como objetivo estabelecer diretrizes e metas para o atendimento

integral às crianças na primeira infância, em consonância com legislações federais como

o Estatuto da criança e do Adolescente (ECA - Lei n.o 8.069/1990) e o Marco Legal da

Primeira lnfância (Lei n." 13.25712016).

O pÍo.ieto de lei é composto pelos seguintes artigos:

Artigo 1o: lnstitui o Plano Municipal pela Primeira lnfância de Álvares

Machado, nos termos do Anexo Único do projeto de lei. o plano é elaborado em

consonância com os princípios, diretrizes e objetivos das Leis Federais n.o 8.069/1990

(EstatutodaCriançaedoAdolescente)en.o13.25712016(MarcoLegaldaPrimeira

lnÍância), bem como do Plano Nacional pela Primeira lnfância'

Artigo2o:EstabelecequeoPlanoMunicipalpelaPrimeiralnfância

terá vigência alé 2O34 e segue metas estratégicas, que incluem:

o Garantir a articulaçáo intersetorial dos programas e projetos

para o atendimento integral na primeira infância'

o Assegurar a todas as crianças na primeira infância educação'

cuidados e estímulos que contribuam para seu desenvolvimento integral'

o Garantir a proteçáo e as condiçóes para o exercício dos direitos

e da cidadania na primeira infância.

oGarantirodireitoàvida,àsaÚdeeàboanutriçáodegestantes

e crianças na primeira infância.

J
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AÉigo 3o: Define que as ações constantes do Plano Municipal pela

Primeira lnfância ficam incorporadas ao Plano Plurianual (PPA) como açôes transversais

aos objetivos, metas e programas do PPA.

Artigo 40: tÍata sobre a vigência da norma a partir da SUA

publicação

O anexo único mencionado no art. 1o do projeto de lei detalha o

Plano Municipal pela Primeira lnfância, abrangendo, em suma, os seguintes itens:

'l . Apresentaçâo

A apresentação do anexo destaca a importância do plano Municipal
pela Primeira lnfância como um compromisso do município com o desenvolvimento
integral das crianças em sua fase mais crucial. o documento menciona que o plano foi
elaborado em conformidadê com as diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da criança e do
Adolescente (ECA), pelo Marco Legal da primeira lnfância (Lei n.o.13.25712016), e pelos

objetivos do Plano Nacional pela primeira lnfáncia. A apresentação ressalta a

necessidade de uma abordagem intersetorial, integrando políticas públicas de saúde,
educação, assistência social, cultura e outras áreas essenciais.

2. Introdução e Justificativas

.t

;--r-

A justificativa do plano enfatiza a relevância do investimento na
primeira infância como um fator determlnante para o desenvolvimento humano e social.
Argumenta-se que políticas públicas voltadas para essa fase da vida têm um impacto
significativo no desenvolvimento cognitivo, emocional e social das crianças, contribuindo
para a formação de cidadãos mais preparados e conscientes. A seção cita dados
específicos do município de Álvares Machado, como o número de crianças na faixa etária
de 0 a 6 anos e os desafios enfrentados.
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3. Princípios e Diretrizes

O plano estabelece uma série de princípios e diretrizes que

orientam as aÇóes e metas propostas. Os princípios fundamentais citados sáo:

1. A criança como indivíduo único e sujeito de direitos;

2. Diversidade étnica, cultural, de gênero e geográÍica;

3. Reconhecimento da criança como um ser integral;

4. lnclusão de todas as crianças em todas as circunstâncias;

5. lndicadores do Município de Álvares Machado e a Primeira

lnÍância

6. lntegraÉo das visóes científica, ética' política, estética e

humanista da criança;

7. Articulação das açôes;

8. Sinergia das açÕes;

9. Prioridade absoluta dos direitos da primeira infância;

10. Garantia da prioridade, com destinação privilegiada de recursos'

aos programas e às

ações para as crianças socialmente mais vulneráveis;

1'l . Garantia de atenÉo da família, da sociedade e do Estado'

Quanto às diretrizes, o documento aborda as políticas e as

técnicas.

4. Diagnóstico da Primeira lnfância em Álvares Machado

O diagnóstico presente no anexo oferece uma visão geral sobre a

situaçáo da primeira infância no município. Ele apresenta dados coletados através de

estudos locais e informaçÕes fornecidas por entidades' A seção se baseia em uma

análise mais geral da condição das crianças de 0 a 6 anos e da necessidade de políticas

públicas intersetoriais.

5
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. Educação lnfantil: Estatísticas sobre o número de crianças

matriculadas em creches e pré-escolas, taxa de cobertura e lista de

espera. O diagnóstico ressalta a necessidade de ampliar a oferta de

vagas e melhorar a qualidade do atendimento educacional,

especialmente para as crianças de 0 a 3 anos.

. Saúde e Nutrição lnfantil: lnformações sobre a coberlura vacinal,

acompanhamento de crescimento e desenvolvimento, prevalência

de doenças comuns na primeira infância, e programas de incentivo à

amamentação e alimentaçáo saudável. Observa-se a necessidade

de açóes de prevênçáo e promoção da saúde.

. Vulnerabilidade Social: Dados sobre a quantidade de crianças em

situação de vulnerabilidade social, incluindo aquelas pertencentes a
famílias de baixa renda ou em situaçáo de risco. O diagnóstico

sugere políticas de assistência social focadas na redução da

desigualdade e na proteção integral das crianças.

5. Deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente (CMDCA)

O plano Íoi aprovado pelo CMDCA de Álvares Machado por meio da
Deliberaçáo n.' 00212024, que assegura a participação e o monitoramento da
implementação do plano, com avaliações periódicas a cada dois anos. Este órgáo reÍorça
que as políticas públicas devem ser constantemente ajustadas para atender à realidade
local, envolvendo as famílias e a comunidade.

O plano está estruturado em cinco eixos temáticos principais:
'l . lntersetorialidade: Busca a articulação das diversas políticas

setoriais (saúde, educação, assistência social, entre outras) para um atendimento integral
e coordenado das crianças na primeira infância.

6
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6. Eixos Temáticos
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2. Educação: apresenta dados quantitativos das escolas

municipais de pré-escola e creches do município de Álvares Machado - SP que servem de

norte para as propostas de ação do Plano Municipal da Primeira lnÍância.

3. Assistência Social: Define ações de proteção social básica e

especial, com foco no fortalecimento da funçáo protetiva das famílias e na prevenção de

situaçÕes de vulnerabilidade e risco social. Nesse sentido, pautam-se na garantia dos

direitos sociais das crianças e dos demais membros que integram as famílias,

reconhecendo a condição peculiar de dependência da criança e as singularidades,

inclusive quanto aos aspectos que possam interferir nas dinâmicas familiares nas

demandas de cuidado.

4. Saúde: Estabelece metas para a promoção da saúde integral

de gestantes e crianças, incluindo atençáo pré-natal, aleitamento materno, vacinação,

nuhição adequada e cuidados durante o parto.

5. Criança, o Brincar e o Espaço Urbano: Promove a

valorização do brincar como um direito fundamental da criança e a criação de espaços

urbanos que favoreçam o desenvolvimento infantil saudável.

Salvo melhor juízo, o projeto de lei está em conformidade com o

ECA (Lei Federal 8.069/90), especialmente o artigo 4o, que estabelece o princípio da

prioridade absoluta no atendimento aos direitos da criança, e o artigo 88, que incentiva a

criação e manutençáo de programas específicos como política de atendimento dos

direitos das crianças.

7
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7. Governança

O plano estabelece um sistema de governança para a sua

implementação e monitoramento, com a participação de diversos órgãos municipais.

conselhos, sociedade civil e outras entidades envolvidas na defesa dos direitos das

crianças. A governança se baseia na transparência, na prestação de contas e na

participação social, fundamentais para o acompanhamento das ações propostas.

Pois bem.
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Vale lembrar que o art. 227 da Constituição Federal prevê que é

dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, os

direitos das crianças e adolescentes, o que é reiterado na formulaçáo do Plano Municipal

pela Primeira lnfância.

O Projeto de Lei n.o 1112024 segue as diretrizes do Marco Legal da

Primeira lnfância (Lei Federal '13.25712016), que estabelece políticas públicas voltadas ao

desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, reforçando a necessidade de

uma abordagem intersetorial que abranja saúde, educação, assistência social, entre

outras áreas.

Outrossim, o Plano da Primeira lnfância apresentado no projeto de

lei ordinária 1'l12024 traz dados, metas, diretrizes e princípios voltados à realidade do

Município de Alvares Machado, realçando o interesse local na proposiçáo.

Sendo assim, salvo melhor juízo, não se vislumbra impedimento

legal com relação ao conteúdo do projeto em análise, devendo o mérito ser apreciado em

plenário pelos nobres vereadores.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo normativo do

projeto de lei ordinária n.'1112O24, de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

ti

-;- -r-

A proposta de inclusão das metas e açôes do Plano Municipal pela

Primeira lnfância no Plano Plurianual (PPA) reflete o princípio da prioridade absoluta e da

transversalidade das políticas públicas, como estipulado no Marco Legal da Primeira

lnfância. Nesse sentido, destaca-se que o art. 30 da Lei Federal 13.257116 dispõe que a

prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do adolescente e do jovem,

implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e serviços para a

primeira infância que atendem às especificidades dessa faixa etária, visando a garantia de

seu desenvolvimento integral.
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3. DA AMPLA PUBLICIDADE

É essencial que o Plano Municipal pela Primeira lnfância seja

amplamente divulgado, garantindo-se sua criação e estruturaçáo com a participaçáo da

comunidade machadense.

Para isso, recomenda-se a rea lizaqão de audiência pública e

outros mecanismos oue assequrem a coleta de opiniões e su estões acerca das

metas definidas

4. DOQUORUM DEVOTAÇÃO

Tratando-se de Projeto de Lei ordinária, apenas será aprovado se

obtiver maioria simples dos votos dos membros da Câmara.

5 DAS COMISSÓES PERMANENTES PARA MANIFESTAçÃO

Considerando que o Projeto de Lei em queslão versa sobre

proposiçóes referentes à assistência social, ao bem-estar e atendimento integral das

crianças do município, entendemos que é obrigatório que a comissáo Permanente de

Educação, saúde e Assistência social emita parecer sobre o projeto, conforme

preceitua o art. 30 do Regimento lnterno da câmara Municipal de Alvares Machado.

Por Íim, a Comissão Permanente de Justiça e Redação deverá

manifestar-se de igual modo, visto que obrigatório quanto aos aspectos constitucionais,

legais ou jurídicos, gramaticais e lógicos, nos termos do arl.27 do Regimento lnterno.

6. CONCLUSÂO

Ante o exposto, após análise do conteúdo e formalidade do projeto

de Lei Ordinária no 11t2O24de autoria do Poder Executivo de Álvares Machado, esta

procuradoria opina pela sua legalidade, concluindo:

;--r-

g
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b) Quanto à espécie normativa, lei ordinária, não há impedimento,

uma vez que a matéria abordada não está reservada à lei

complementar, por não constar no rol do art. 91 , parágrafo único,

da Lei Orgânica Municipal, tampouco em outro dispositivo

específico que imponha essa exigênciâ;

c) Pelo quórum de maioria simples dos votos dos membros da

Cámara para aprovação do projeto;

d) Pela recomêndação às Comissões Permanentes de Justiça e

Redação ê a de Educação, Saúde e Assistência Social para

que elaborem seus respectivos pareceres, nos termos do arl.27 e

30 do Regimento lnterno da Câmara Municipal;

e) Pela rêcomendação de realização de audiência pública e

outros mecanismos que assegurem a coleta de opiniões e

sugestÕes acerca das metas deÍinidas no Plano Municipal da

Primeira lnfância, garantindo-se sua criação e estruturação com a
participaçáo da comunidade machadense.

Ressalta-se, todavia, que não cabe a este procurador prestar juízo de

valor quanto às questóes de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta Casa

Legislativa, os quais poderão propor emendas que entenderem necessárias para melhor

cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

não o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor, prestando este

parecer apenas para apresentar consideraçóes jurídicas a respeito da competência

l0
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a) Pela compêtência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa do Poder Executivo para propô-la, nos

termos do art. 30, inciso ll, da CF/88, arl. '12, da Lei Orgânica

Municipal, arts. 47 e 24, §2', da Constituiçáo Bandeirante;
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Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada êstima e distinta consideração.

Respeitosamente,

DIOGO RAMOS
tutinado de foÍma digitàl por

DIO6O RAMO5 CEREELERA NETO

CERBELERA N ETO l"rdr"; 
zoza os o: os'rt 
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DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado
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municipal, da iniciativa de proposição, da espécie normativa e do conteúdo normativo do

projeto em análise.
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PAUTA DA REUN]ÃO CONJUNTA DAS COMTSSÕES PERMANENTES

Para 12 de setembro de 2024 (quinta-Íeira)' às 7h45

ReuniãoconjuntadasComissõesdeJustiçaeRedação(cJR),deEducação,saÚdeeAssistênciaSocial
(CESAS), e d; Obras e Serviços Públicos (COSP) - a partir das 7h45 de 12/09/2024 (quinta-feira):

CJR e CESAS:

-Análise do Projeto dê Lêi do Exêcutivo Í112024.

Autor preÍeito Roger Femandes Gasques (PP).

Ementa: Dispóe sotre apÍova e institui o plano Municipal pela Primeira lnfância de Álvares Machâdo.

"* Ler documêntâcão comPletâ.

cJR. COSP e CESAS:

- Análise do Proieto de Lei Ordinária 2712024.

Autora: vereadora Estela do Escritório (PP).

Ementâ: Dispõe sobre a obrigâtoriedade da divulgação de listagens de pacient€s que tgyu|.91tfot

consultas com médicos especialistas, exames ê cirurgias na rede pública de saúde municipal de Alvares

Machado.

'** Ler do€umentacâo comDletâ.

Em atenção à pauta supracitada, ficam

Cláudio Salomão, Dema, João Sanchez.

CarteiÍo.

convocados os respectivos vereadores:

Joel Nunes, Lê do Proieto, Pedrinho do Coral e Zé

Atenciosâmente, A Presidência.

Câmara Municipal de Álvares Machado, '11 de setembro de 2024'

'DIGÂ NÀo Às DRoGAs e PEDoFILIA', DENUNCIE! TELEFoNEs: 197 € 190 PLANTÔES 24h A denúncia pode ser enônima
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Álvares Machado, 12 de setembro de 2024
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ATA E PÂREGER Da ntuntÃo colruNTA DAs coMlssóEs PERMANENTES

Ao 12o dia do mês dê setembro de 2024, às 8 (oito) horas e 16 (dezesseis) minutos, Horário de Brasília,

presencialmente na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Álvares Machado, foi iniciada a Reunião Conjunta

das Comissóes de Justiça e Redaçáo (OR), de Obras e Serviços Públicos (COSP), e de Educação' Saúde e

Assistência social (cEsAs). Êstiveram presentes os respectivos vereadores: João Ramirez sanchez (presidente da

cosp), Joel Nunes de Almeida (presidente da cEsAs), Lenice Messias dos santos (membro da oR), Pedro da silva

oliveira (membro da cosP) e José Aparecido Ramos (relator da cJR e membro da cEsAs) Estiveram ausentes os

vereadores: claudio de Melo salomão (presidente da oR) e valdemar Lourenço da silva (relator da cosP). os

dois membros da CESAS presentes analisaram o Projeto de Lei do Executivo 1'll2024 (Autor. preÍeito.Roger

Fernandes Gasques/PP; Ementa: Dispôe sobre aprova e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfáncia de AlvaÍes

Machado). Os dois membros presentes (exceto Lê do Projeto, relatora da CESAS, que chegou às th38, quando

es5e projêto já havia sido analisado) decidiram que farão uma leitura mais aproÍundada do resPectivo proieto e

voltaião-a se reunir em 24 de setembro, uma terça-feira, a partir das th. Em seguida, os três membros da cEsAS,

os dois membros presentes da oR e os dois membros presentes da cosP analisaram o Projeto de Lei ordinária

27 /2024 (Autorat vereadora Estela do Escritório/PP; Ementa: Dispôe sobre a obrigatoriedade da divulgaçáo de

listagens de pacientes que aguardam por consultas com médicos especialistas, exames e cirUrgias na rede pública

de s'aúde municipal de Álvares Machado). As três comissões acataram o Parecer Jurídico da Procuradoria

Legislativa, que é favorável à tramitação. Tomada esta decisão, o respectivo projeto está apto a ir para discussão e

,oiação em plenário. por fim, os dois membros da OR presentes analisaram o Projeto de Lei do Executivo

11/2O24 e, em concordância com a decisão da cEsAs, decidiram que íarão uma leitura mais aproÍundada do

respectivo projeto e voltarão a se reunir em 24 de setembro, uma terça-feira, a partir das 8h. E nada mais havendo

a tiatac a reunião foi encerrada às 8 (oito) horas e 58 (cinquenta e oito) minutos, Horário de Srasília, da qual, para

constar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada abaixo.

Cláudio de Melo Salomão (PP)

Presidente da cJR

odl N (u8)

João Eduardo Ramtrez Sanchez (PRB)

Presidente da COSP

) U

Presidênte d ASa

ul ,/-1

mos (PT) Lênice M dos Santos (PSDB)

Rem bro da CESAS Membro da oR e relatora da CESAS

AUSENTE
I

Pedro da Silva Oliveira (

Membro da COSP

Valdemar Lourenço da silva (PSDB)

Relator da COSP
D)

"DtcA NÃo Às DRocAs e pEDoFILtA", DENUNctE! TELEFoNES: 197 e 190 PLANTÓES 24h. A derúncia pode ser anônimâ

(

/,, I



Câmara Municipal de

Ákares Machado
?ez .4q,;aau,a_

www'alvaresmãchado.sP.leg.br
camarâ@alvaresmachâdo.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nal(amura, 783

19.160-049 - Álvares Machado-sP
(18) 3273-1331

ADENDo À ATA Da ntuuÁo cot'tlu]{ra oas coutssóEs PERMANENTES

O vereador Valdemar Lourenço da Silva (relator da COSP), que chegou à Càmara Municipal da Álvares Machado

após a ata ter sido lavrada, pediu para constar nesta ata a justiÍicativa de ausência: relatou que atrasou devido a

um imprevisto - estava no sítio, quando um animal caiu em um buraco e o parlamentar precisou fazer o socorro'

Álvares Machado, 12 de setembro de 2024

-i -

"DIGA NÃoÀs DRoGAs e PEDoFILl,A.,, DENUNCIE! TELEFoNES: 197 e 190 PLANTÕES 24h. A denúncia pode seranônima.



CÂMA.RÂ. MUNICIPÃ.L DE ÁLVARES MÀCHÀDO
Rua Monsenhor Nakamura. 783 Fone/Fax (18)7213-1371- CEP I9160-000 - SP

Pezr'4u,^-

PARECER - COMISSÃO DE JUSTIçA E REDAçÃO
Parecer no 48/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do Executivo 11/2024, de

autoria do prefeito Roger Fernandes Gasques (PP), com a seguinte ementa: Dispõe

sobre aprova e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância de Álvares Machado.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CJR decidiram que farão

uma leitura mais aprofundada do respectivo projeto e voltarão a se reunir em 24 de

setembro, uma terça-feira, a partir das th.

Álvares Machado, 12 de setembro de 2024

AUSENTE

Claudio de Melo Salomão (PP)

Presidente da OR

José o Ramos (PT)

elator da CJR

Lenice Messias dos Santos (PSDB)
Membro da CJR

"D|GA NÃo Às DRoGAs G pEDoFtLtA-, DENUNC|E! 197 e t90 plÂNTÕEs 24 Hs PoR DlA. A denúncia pode ser anônima

camara@alvaresmachado.so.leg.br
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AÂüAR.I[. MUNICIPAL DE .ELVARtrS MACHADO
Rua Monseúor Nakamura. 7E3 Fone/Fax ( 18) 3273- l33l - CEP 19160'000 - SP

?e,/q.l4ú--

Exposição: Na presente data, a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social

(CESAS) da Câmara Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do

Executivo 11/2024, de autoria do prefeito Roger Fernandes Gasques (PP), com a

seguinte ementa: Dispóe sobre aprova e institui o Plano Municipal pela Primeira

lnfância de Álvares Machado.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CESAS decidiram que

farão uma leitura mais aprofundada do respectivo projeto e voltarão a se reunir em

24 de setembro, uma terça-feira, a partir das 8h.

Álvares Machado, 12 de setembro de 2024.

Pres ente
Almeida (UB)

da CESAS

M Santos Ribeiro (PSDB)

elator da CESAS

W

J

José Aparecido Ramos (PT)

Membro da CESAS

-otel nrÃo Às onocas e pEDoFtLta-, DENUNC|E! 197 ê 19t PLANTóES 24 Hs poR Dla. a denúncia pode ser ânônrmà

camara@alvaresmachado.sp.leq.br
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PARECER - COMTSSÃO DE EDUCAçÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SoCIAL
Parecer no 09/2024
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Governo de

Álvares Machado
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(
educâcaodecel@gmail.com

( 18) 3273- 5848/58 54s850
Rua Mcênte Dias Garcie, 222. Centro

19160.000 - Átares Machado, sP

Reunião Comissão Plano Municipal da Primeira lnfância

Lista de Presenga - 2611012023
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1111012024, 12:29 câmara Municipal de Alvares Machado

v câmara MuniciPal
(eeqÓÀ6lóõí

Protocolo 14012024

Código: 287.61 7.247.653.1 45.982

DE: GAbiNEIE 
-PTEÍE|IUTA-MUNICÍPIO 

DE ALVARES MACHADO

(gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br) Despacho:'l - 14012024

Assunto: Projeto de Lei Ordinária

Álvares Machado/SP, 1t de outubro de 2024

Gabinete PTCfE|IUTA MUNICIPIO DE ALVARÉS MACHADO

gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, . . 19160-000 /

- Álvares Machado, SP

Bom dia

Segue as inÍormações das reuniões com o Plano Municipal pela Primeira lnfância

At.te

Tânia NegÍi

\-.;âmara Municipal de Álvares Machado - Rua Monsenhor Nakamura' no 783 Avares Mâchado - SP CEP: 19160'o49

lmpresso em 11110t2O2412:29:16 por Rosimery Missuzu Fukui- EscÍituráÍia

111

Pata:

https://cmalvaÍesmaóado.'l doc com.br/?pg=doc/via&hash=8ED64E293E714C50230D819D&itd=5
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DIARIO oFIcIAL ELETRÔxtco
NNUNICIPI O DE ALVARES MACHADO

(í8) 3273-9300 I PRAÇA DA BANDEIRA eN I ALVARES MAcHADo-sP I cEP 19160400

CNPJ: 43.206.42410001-1 O I CRIADO PE|A LÉt I',1" 2.990/2018

EOIçÃO S" r.rro Quinta-feira' 10 de outubro de 2024

A oÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADo convida toda 
" rrB'.'ir".""ffií3:::"tt:#t:

irã',ãéià Êolii"" que será realizada no pÍóximo dia 15 de.outubro-(

Vereador Sebastião AntÔnio pererã ôtã" "-""' 
discutido será o Plano da Primeira lnfância do

Município de Álvares Machado '"t"tãntJ"ãÉiliJto 
àe iei do Executivo no 11 de 2024'

Disponível em !!§s1s3plêl-Y-alql.na!h3'i -sp'Leg :l'llatelell0675

A participação de todos é essencial para que possamos debater e gârantir as melhores condiçóes para

nossas crianças e Íu,r,ut g"raço""'' ãá'['"üã""'"o'iãuàtã "o' 
o Íuturo de nossa cidadel

Câmara Municipal, em I de outubro de ?924

ÀNO VII

Errata

cÂMARA MUNIcIPAL DE ÁLVARES MAcHADo

CONVITE

PRESIDENTE

Errata

cÂMARA MUNlclPau oe Álvanes MACHADo

CONVITE

Disponível em httss:l/saol'alvaresmachado sD i;mateiia:1O717

A CÂMARA MUNICIPAL OE ALVARES MACHADO convida toda a populacáo Mâchadense paÍa participaÍ

rfâ Audiência Púbtica que t"'" 
'"""ià'oã'?ã'oà-""rn" 

ãü zi d" "''XI:'i' 
2024' às 2oh3o' no PlenáÍio

|i;#:l[ 
"3""8"j,H 

gitli í;rurt"'#"":'"1"; 
"o ;;'tu;ãã óiç"'u nto pa ra o exercício de 2025'

a

l#i',í.'5:'#il3:i:"Jl[J':1""iffi""Y]ilfiÍ:":'::H3"?:i:Hl1ili"":"3:i':iâ:8uJ 

o" 
"0" "

câmara MunicipâI, em g de outubro d92924

PRÉSIDENTE

§P
Irasil

4 Diário Oticial Assinado com CertiÍcado Padrão ICPBrasil' em cont'ormidade com a MP n'2 200-2'

de 2001 . o Mtrnicipio 'rt 
N'"t"t'iiiJ'rt'ãi'guti*t '' "uttntitittade 

dÚste docÚneoto' desde que

visualizado: 
' 

ài'ares'machado sp eo' br -diario-g-Eçid



CÂMAR^E MUNICIPÀL DE ÀIVÀRE§ MÀCTIADO
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvare§ Machado - SP' CEP l9160-049-

q (18) 32?l-1331 | E camaÍa@alvarcsmachado'sp'lee br

?úot.lc*btao

ATA DA 3Í' SESSÃO ORDINÁRIA DÉ2021
(4O ANO LEGISLAÍIVO DA 18" LEGISLATURA)

Tipo de Sessão: Ordinária; Abertura: 08/10/2024 19h07; Encerramento: 20h38. Lista de

Presença na Sêssão: Cláudio Salomão (PP); Dema (PS DB); Estela do Escritório (PP); João Sanchez

PRB); Joel Nunes (UB); Lê do Projeto (PSDB); Marquinho Bozó (PRD); Pedrinho do Coral (PSD); Zé

Carteiro (PT) . ABERTURA DA SESSÃO: A Presidente declarou aberta a 314 Sessão Ordinária do 4Ô

ano Legislativo da 184 Leg islatura da Câmara de Álvares Machado. Solicitou a todos os prêsentes

que se posicionassem adequadamente para execução dos Hinos Nacional e Municipal. Leitura e

Votação da Ata da Sessão anterior: Aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Ordem

Regimental, art. 75 do Rl. Expediente do Poder Executivo: Leitura dos Ofícios Pref. Munic' 208 e

209/24. Em atenção aos requerimentos da 27a e 29a Sessão Ordinária sendo devidamente

publicado no SAPL, Íicando disponível para os solicitantes corresPondentes Expediente de

Terceiros: Leitura da carta resposta no 3811 /2024 -DESC-ESS. da Energisa e encaminhado a

secretaria administrativa. Expediente da Câmara: Leitura das indicações de no 120 a 122 de 2024

e encaminhada a quem de direito, independentemente de deliberação (art. 11'1, Rl). Deliberação

do requerimento de no 206/2024, autoria: Pedrinho do Coral, resultado: aprovado por

unanimidade e encaminhado às providências necessárias. USO DA PAIAVRA: Orador 1: Pedrinho

do Coral, com início às 19h29 e término às 19h32 . coMUNlcADos DA CÂMARA: A Presidente

convidou a todos para Audiência Pública a ocorrer no dia 15 de outubro de 2024, às 20á, na

Câmara Municipal, para abordar o tema: Plano da Primeira lnfância do Município de Alvares

Machado, referente ao Projeto de Lei do Executivo no l'l de 2024; e na data de 22 de outubro de

Aud Pu Pro Lei

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN (PP)

PRESIDENTE

1
2

Fora declarada o

DEM DO DIA: Não

houve. ENCERRAMENTO DOS TRABA LHOS: Conforme livro próprio, a Presidente concedeu a

palavra aos vereadores inscritos para explicaçôes pessoais: 1 - Pedrinho do Coral/PSD - 19h40 -
19l\46,2 - Lê do Projeto/PSDB - 19h46 - 20h01, 3 -Joel Nunes/UB - 20h01 -20h02,4-)oâo
Sanchez/PRB - 2O!1OZ - 20h03.5 -Zé Cafteko/PÍ - 2OhO3 - 2Oh23, 6 - Dema/PSDB - 20h24 -
201125,7 - Cláudio Salomáo/PP - 20t125 - 20h32, I - Marquinho BozólPRD - 20h32 - 20h33, 9 -
Estela do Escritório/PP 20h33 20h34. Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, a

h

presidente agradeceu a presença de todos, fez a leitura da mensagem bíblica do dia, comunacou

que a próxiira sessão ordináiia, a 32. de 2024, será no dia 15/10/2024, às í9h, e declarou

encerrada a presente sessão às 20h38, lavrando-se esta ata que, se aprovada' será assinada pelos

membros da Mesa.

CúUDIO DE MELO SALOMÃO (PP)

1" SECRETÁR]O

JOÃO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ (PRB)

2" SECRETÁRIO

DrcA NÁo Às DRocAS E À PEDoFILIA. DENUNcIEI
A denúncia pode ser anônima-

Qc 197 e 190 - Plantões 24h

;- -r-



tu,-úata

(4O ANO LEGISLATIVO DA 18â LEGISLATURA)

Tipo dc Sessão: Audiência Pública; Abertu OnO24 - 20h30; Encerramento: 22M2. Utts de

ERTURÂ DA SESSÃo: A Presidente da Câmara,Prescnça na Sessão: Conforme lista anexada.

Estela, declarou ãberta a audiência públice prestando saudações a todos os presentes e aos

internautas que acompanhavam a tÍansmissão pelas redes sociais, apresentou os integrantes das

COmiSSõeS Permanentes que constituíam a mesa, e que convocaram a presente audiência, Sendo

da comissão de Justiça e Redação (oR) juntamente com a comissão de Educação, saúde e

Assistência Social (CESAS), com o objetivo de discutir e informar à população machadense sobre o
projeto de Lei do Executivo de no 11 de 2024, que instituio Plano Municipal para a Primeira lnfância

de Álvares Machado, de autoria do PreÍeito. Cientificaram-se os presentes e espectadoÍes das redes

sociais de que o projeto dispóe sobre o desênvolvimento integral de crianças de zero a seis anos

com ações inteÍsetoriais nas áreas de saúde, educaçáo e assistência social, estabelecendo metas

até 2034, com base em diagnóstico local, assegurando a Participação da sociedade civil e o
monitoramento contínuo da ação de execução das políticas públicas. A Presidente, após

apresentação sobre o assunto, passou a palavra para a condução dos trabalhos ão Sr. Presidente

da cR, cláudio salomão. Este, após os devidos cumprímentos, convidou o Procurador Jurídico

Legislativo para compor a mesa e apresentâr seu parecer e considerações sobre o projeto. (Min.

12:51 a 15:24)

O Procurador Jurídico Legislativo, Diogo Cerbelera Neto, informou que o parecerjurídico a respeito

do processo legislativo eíá disponível para leitura e consulta na plataÍorma do sAPL (sendo o

sistema de apoio legislativo da câmara Municipal), e que o mesmo parecer foi concluído pela

legalidade do processo não êncontrando nenhuma ilegalidade no que tange aos aspectos

exclusivamente jurídicos. Quanto ao conteúdo do projetq o mérito não é de alçada jurídica, a

procuradoria não pode adentrar. O único apontamento feito, como 'mera recomendação', Íora a

propositura da presênte audiência pública como possibilidade do município concretizaÍ com a

populaç5o o conceito de democracia participativa, sendo uma oportunidade de debater, sugerir,

criticar, e, inclusive, propor novas ideias para que a partiÍ de algum parlamentar, possa surgir

alguma emenda, ou caso ultrapasse a competência da Câmara, possa ser registrado e encaminhado

como sugestão ao Poder Executivo, e assim, exista a possibilidade de emendar ou comPor

proposições futuras. O Procurador Legislativo esclareceu a sua intenção deixando claro que a
audiência pública trata de uma oportunídade dos cidadãos participarem da vida pública e

contribuírem com as políticas públicas municipais, assim como pela sua importância. (Min. 15:43 a

18:20)

Esclarecimentos dadot o Presidente da CRI convidou para compoÍ a mesa a Diretora de Educação,

Valdirene G. Carvalho, a Psicóloga da DECEL (Divisão de EducaÉo, Cultuía, Esportes e Lazer), Dra.

Lara B. F. Casarotto e o Advogado Dr. Luiz Antônio Miguel Ferreira. Após, o Vereador Presidente da

CESAS, realizou a leitura do PÍojeto de Lei 11 de 2024. (Min. 18:20 a 22:09)

Em sequência, o Vereador Cláudio Salomão concedeu a palavra à Diretora de Educação Valdireng
complementando que o plano Íora construído em parceria com os setores de Educação, Sa

fusistência Social, Conselho TutêlaÍ, classificando como uma conquista de um trabalho

Drca lsÀo Às Dnocas E À pEmflLrA. DEfruNcrE! Q5 r97 c r,q- p*o rj\
A dc.úicia podê §., rnónimâ- '--{ J

\,(

CÂMÀRA. MUNICTPÀL DE ÁLVASES MÀCHADO
Rur MoracnhoÍ Nrtsr'|uÍi, 783, Clnttq, ÁtvaÍÉs Mch.do - SP' CEP l916GO49'

l" ( l8) 3273-1331 l8 csm.rs(aahâr6machado.sD.lee,br

ATA DE AUDIÊNCTA PÚBIICA DO PROJÍO DE tEt DO E(ECT,ÍVO 11 OE 2021
(Plano Municipal pcla Primelra tnfâncla de Áhrarce Madrado)



CÂMARÀ MUNICTPA.L DE .iILVARES MACHÀDO
Rna Morlseúor liaka.ttura. 7t3, CcntÍo, ÁlvsÍes Mchado - SP. CEP 19160-049'

g (18) 3273-1331 | I camaraíAak.ÍEsmãchâdo.sD.les-br
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conjunto, atravás de umâ comissão formada, tendo como alguns dos integrantes a Dra. Lara

(presente à mesa), a lntegrante do cMDcA (conselho Municipal da criança e do Adolescente):

vanessa, Maristelâ, pais de alunos e o Advogado, Dr. Luiz Ferreira, que auxiliou como assessor

técnico. Na sequência, a Diretora de Educação disponibilizou-se a ouvir os cidadãos e caso

howesse sugestões, que estaria disposta a entendê-las. A Dra. Lara, por suâ vez, não fez o uso da

palavra no momento e passou as considerações ao Dr. Luiz Ferreira, que elogiou a atitude pelo

envio do projeto municipal ao Legislativo mêsmo sem a obrigatóriâ necessidade de sua consulta,

mostrando o comprometimento dos vereadores com relação à primeira infância; fazendo um breve

comentário de que o Plano Nacional de Primeira lnfância fora decretado pelo Presidente da

República sem a consulta do Poder Legislativo Federal (sendo na ocasião aprovado âpenas pelo

Conselho Nacional dos Direitos da Criança ê do Adolescente - CONANDA). Acrescentou ainda, o

DR. Luia que dá assessoria a vários municípios e que Íoi a primeira vez que um município realiza

audiência pública para um 'plano', e que a democracia participativa é'fantástica', mas não se pode

deixar de dizer que na construção do plano já houvera a participação da comunidade. Destacou

ainda, o Dr. Luiz que: "o plano é para as crianças", dizendo que o Marco Legal da Primeira lnfância

Íala que para a construção da infância, a criança tem que ser ouvida e afirma que a criança, em

Álvares Machado, foi ouvida (em audiências, reuniôes, desenhos, etc-). (Min.22:17 a 32:07)

DISCUSS/ÃO: Em continuidade, o Presidente do CRi abriu espaço para sugestões e comentários

dos parlamentares; iniciando-se pelo questionamento da Sra. Presidente da Câmara, Estela do

Escritório, a Íespeito da divergência de dados do senso referente ao ano de 2022, em que

inicialmente constatava-se 2441 crianças, mas posteriormente em outro item (6.4 no §5o) do

mesmo projeto, em mesmo período, consta como 3338 crianças. Em resposta, a Sra. Valdirene,

relata que o Dr- Adriano obteve esses índices no link que consta como fonte no projeto, e, após,

provavelmente a Saúde possa ter divulgado índices atualizados, e que somente a Saúde poderia

Íesponder por essa divergência, não havendo no momento da audiência nenhum representantê

para o esclarecimento. (Min. 32:07 a 34:08)

A segunda queíão apresentada pela Vereadora Estela foi sobre a d:sponibilização de dados a

respeito de vagas nas creches - relatando que no Projeto, na creche do Joaquim Alexandre, existem

230 vagas, que paÍa conseguir uma vaga para crianças é dificil, mesmo constando como 188

crianças, afirmando que no plano a quantidade de vagas não é condizente com a demanda real

para cada creche. A Diretora de Educação, em resposta. falou que atualmente a demanda de vagas

está reprimida, não havendo lista de espera, sendo uma conquista do município, e acrescenta que

a lista de espeÍa tem considerável oscilaçâo dos seus índices e o agrupamento é montado de

acoído com a necessidade, A Sra. Valdirene ainda diz que a demanda atual é de berçários e

conforme a necessidade, a Secretaria realiza as adequações. Finalizando a questão, a Vereadora

acrêscentou a sugestão para fazer uma lei de transparência, atualizada mensalmente. (Min. 34:08 a

36:57)

Ato contínuo, o Vereador Joel Nune5 elogia um dos parágrafos que dispõe sobre a parceria com

o Corpo de Bombeiros, e sugeriu a implantâção de cursos de primeiros socorros às crianças e

funcionários de creches e escolas, desde a diretoria até o servidor que possui contato direto com

o aluno. Em resposta, a Diretora responde que a solicitação é relevante e que há uma lei ("Lei

LucasJ que regulamenta a necessidade do oferecimento da formação de todos os profissionais da

educação periodicamente já havendo parceria da Secretaria de Saúde com alunos da Universidade

do oeste Pauliía (UNOESTE). Dando sequência à audiência, o Presidente do cR Íêz a lêitu
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mensagens de espectadores gue assistiam à audiência pela rede social, destacando e sugestão de

projetos, cursos de dança, caratê, música, natação, etc. A Diretora informou que o município já

poisui vários projetos de dança, artes, música e balé (que inclusive foi implantado no ano passado,

para a primeira infância, com crianças a partir de três anos de idade). (Min. 36:57 a 45:13)

As contribuições dos participantes passÍam a ocorrer com o público pÍesente, sendo a primeira

questão demandada por uma mãe, sra. cláudia, que expôs a preocupação à Diretora com a alto

índice de crianças em creches que se machucam; a mãe relatou que a alegaçáo dos responsáveis é

a de que não há funcionários suficientes para cuidar da quantidade de crianças demandadas. A Sra.

Valdirene aÍirmou que oS todos agrupamentos atendem à quantidade de profissionais - entre

professores e Auxiliares de Desenvolümento lnfantil (ADl) - necessáÍia conforme a lei, e, que em

caso de alguma ocorrência mais grave, a coordenadoria da creche entra em contato com a famíliâ

para a <iência da oconência. (Min. 45:48 a 47:38)

A segunda paÍticipante sra. Mayara, apresentou-se como membro do grupo de mães atípicas da

cidaáe e questionou se na elaboração do projeto, no momento em que as crianças íoram ouvidas,

se as crianças com necessidades especiais também foram ouvidas e buscou também uma resposta

sobre o quantitativo de profr'ssionais nas escolas para assistir a essas crianças especiais. Em

resposta, a Diretora destaca a 'meta oito da Educação', prevista no Projeto, com Íoco na educação

especial. A Psicóloga, ora. Larâ, relatou que há uma meta específica de educação especial, cujo

principal objetivo ê yeparar profissionais. lsso inclui não somente os proÍessores, mas todos que

trabalham diretamente com crianças- Outras metas previstas no projeto também acolhem a

educaçáo especial. Sobre a assistência à criança especial, o Dr. Luiz mencionou a pÍevisão na Parte

de Educação sobre a 'meta oito', que visa capacitar profissionais da rede de ensino que trabalham

com a primeira infância. Ele destacou que é o objetivo do projeto, melhorar o manejo de situações

cotidianas para auxiliar no processo de desenvolvimento das crianças. Ambos os profissionais, DÍa.

Laía e DÍ. Luiz, ratificam que essas são metas a serem atingidas, conforme prê/isto no projeto. No

êntanto, atualmente, mães e profissionais de educação afirmam que não há nada efetivamente

aplicado. (Min. 47:38 a 55:14

Sra. Fátima Tamiret terceira Participante, identiÍicou-se como professora da rede municipal de

ensino, especificamente de uma crechg e temtÉm relatou seÍ mãe de uma criança com TEA

(Íranstorno do Espectro Autista). Esta mãe disse que leu todo o projeto e quêstionou de que

maneira o município será cobrado para que as metas sejam efetivamente atendidat argumentando

que não há um levantamento da quantidade realde crianças com deficiência, não somente aquelas

atendidas pelo DECEI, pois há crianças matriculadas em escolas particulares. El3 destacou que para

pensar em inclusão, é necessário ter consciência desses dados. A Sra. Fátima também discordou do

argumento de que mães foram ouvidas pois ela não foi ouvida, nem como proíessora e nem como

mãe, ela expôs que seu filho ainda não Íala direito e está apÍendendo a formar frases agora. Mesmo

sendo alfabetizado, sabendo ler e escrever pequenas frases, porém, a sua criança tem dificuldades

em falar dos seus sentimentos e explicar as situações, o que para a PÍofessora e mãe, moíra ao

município a necessidade de tratamento precoce e de contÍatãr profissionais (neuíologista,

psiquiatra infantil, psicólogos) para essa finalidade. Para esclarecer do quêstionamento exposto, o

Dr. Luiz utilizou-se da Resolução que consta no Plano de Primeira lnÍância, Resolução do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em ãrticulação com os órgãos governamentais

do Executivo, Legislativo e Judiciário bem como a Sociedade Civil, procedendo a avaliação periódica

a cada dois anot ele reforçou a ideia de cobrança efetiva e a necessidade de preocupação para
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quê as metas sêjâm atingidas, serem alteradas e/ou acrescidas. A Dra. LaÍa e a Dra. Valdirene

justiÍicam que representantes dos profissionais envolvidos e pais de alunos, durante a foÍmulação

do projeto, foram ouvidos, sêndo uma consequência benéfica a criação de um cargo de

Coordenador de Educação Especial (implantado no ano corrente) mostrando que dentro da DECEL

há um profissional cuidando exclusivamente da Educação Especial dos alunos. A Diretoía relatou

que a Educação Especial tem se tomado um desafio devido ao aumento da demandâ ao longo dos

últimos anos (que, por exemplo, em 20l8 passou de 28 crianças especiais para 128i atualmente

implantadas quatro salas de recursos que antes eram três; e atualmente implantando mais uma

dessas salas de recursos). Para esclarecimento sobre a situação apresentada atá o momento, o

Procurador Legislativo aproveitou para complementar e destacar que uma das funçôes principais

da Câmara é acompanhar as políticas públicas e realizar o seu monitoramento, sendo a audiência

pública uma dessas vias, justificando a audiência ocorrida como parte desse processo de

monitoramento; acrescêntou também que há cobrança do Tribunal de contas para que haja

melhoras na capaddade de acompanhamento e êxecução de políticas públicas no município, e

esclareceu que nesse sentido a câmarajá começou a se movimentar Para a partir do ano óe ?025,

realizar pelo menos duas audiências públicas ouvindo a população sobre políticas públicas e

convidando representantes do Poder Executivo, sendo de extrema importáncia deixar a casa aberta

à população para entendimento de suas necessidades. (Min. 55:'17 a 1:14:03)

o quarto participante. sr. Emerson Policate, quest:onou se há previsão no Plano relacionado às

mães atípicas, no tópico de Saúde, além das cÍianças, defendendo que isso seria importante. Ele

também levantou váÍias outras questões, como o direcionamento de uma creche para escolâ

localizada em Coronel Goulart, perguntando se isso é um fato ou m:to. Por fim, o Sr' Emerson

solicitou informações sobre como serâo as formaçóes previstas no PÍojeto, tanto a curto quanto a

longo prazo, definidas pela 'meta três'. A Diretora respondeu que, com relação à creche,

atualmente funciona como uma escola (EMEIF Vereador José Molina), tendo sido unificada. O setor

de creche opera separadamente da escola, mas a previsão é que, em 2025, ambos funcionarão no

mesmo local, de maneira :ndependente (reÍeitório, intervalos, banheirot etc.) e em espaços

separados, após a construção e ampliaçáo da referida escola. Relacionado à questão de mães

ôtípicas, a Ora. Lara relatou quejá existe um 9rupo completamente organizado porelas, sendo uma

força muito importante no município. Ela destacou a importância de que essas mães entendâm os

espaços que devem ocupar para fazerem suas reivindicações, principalmente nos conselhos de

assistência à criança, saúde e outros. Esses êspaços são abertos ao públíco e devem ter reuniões e

representaçõ€s de máês atípicas. Os Conselhos serão responsáveis pelo monitoramento e

fiscalização. Relacionado à questão de Íormação dos profissionaiS a sra. valdirene respondeu que

ocorre durante todo o ano. Esüio realizando levantamento dos professores na rede municipal,

como forma de ouvir sugestôes e identiÍicar assuntos de interesse para esses profissionais. Além

disso, estarão organizando a formaçáo do resto das equipes com maior atenção à primeira inÍância,

que é a base do Projeto. E durante as HTPCs (Horário de Trabalho Pedagógico coletivo) também

há cursos de formação. (Min. 1:14:09 a 1:22:47)

A audiência, teve prosseguimento com a leitura de mensagens deixadas por espectadores da rede

social. Os comentários destacaram a necessidade de profissionais com formação adequada. escolas

inclusivat além de profissionais de saúde especializados como Íonoaudiólogos e psicólogos. Outro

comentário chamou a âtenção parâ a necessidade de transportes especializados. A Diretora de

Educação complementou que há fonoaudiólogos e psicólogos na clínica Bem-Me-Quer (paÍceirâ

conveniada do município). Esses atendimentos ocorrem quando o aluno apíesenta al \
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dificuldade na apíendizâgem ou quando o professor percebe e entra em contato com a equipe

p€dagógica para realizar o chamamento da íamília e encaminhar a criança para a assistência se

houver concordância de seus tutoÍes. A Vereadora Lenice acrescentou que essa situação costuma

ser umas das maiores demandas da população que necessita desse tipo de atendimento. Ela

destacou que, embora a situação pareça simples ao falar, na prática é o oposto. Apontou que há

mães em file de espera há mais de um ano pãÍa serem atendidas, e que é necessário maior atenção

nesse ponto parâ agiliztr os atendimentos. (Min. 1:22:55 a l:23:51)

A quinta participante, Sra- Etiane, trabalha na Creche 'Vo Lau', respeitosamente mostrou-'e

indignada em relação ao pÍojeto, alegendo que gostôÍia de ter dado sua contribuição, sendo

profissional atuante de pÍimeira infância (crianças de 4 meses a quase 4 anos), durante a íormulação

do projeto assim como seus demais colegas de tÍabalho que também não tiveÍam a oportunidade.

Ela perguntou aos idealizadores sobre a formação das Agentes de Desenvolvimento lnfantil

especificamente na questão, poí exemplo, para lidar com as crianças de primeira infância. A Sra.

Valdirene p€nsou ter ocorrido essa íormação e considerou como uma sugestão para aplicação no

ano de 2025. Discordou de Eliane, dizendo que foram ministradas várias formaçôes durante o ano

corrente, mas que serão analisadas as sugestões para fornecer íormações mais específicas às

agentes. (Min. 1:23:51 a 1:36:39)

O sexto participante, Sr. Lucas Leite, Presidente do Sindicato dos Servidores Municipais de Álvares

Machado (SINDSERVAM), parabenizou aos presentes na audiência e os espectadores da rede social

pela presença e preocupação com o Projeto de Lei, bem como os idealizadores da audiência

pública. o sr. Lucas também expôs que, como Presidente do sindicato, não foi procurado pela

comissão responsável pelo projeto para contribuií com a formulaçáo e destacou que poderia

côntribuiÍ de alguma forma, pois frequentêmente recebe reclamaçôes dos profissionais que atuam

nos locais de atenção à primeira inÍância. O Presidente do Sindicato falou ainda que o sindicato foi

impedido de frequentar ou visiter os postos de trabalho para acompanhamento de funcionários,

sendo este caso levado ao conhecimento do Ministério Público, e a Procuradoria do MP pontuou

a ilegalidade da atitude. Ele defendeu que o sindicato tem o dirêito de veriÍicar como os

funcionários estão trabalhando, sendo um direito constitucional conforme o artigo 8o, e que íoi

assinada uma ata de mediação pela Prefeitura concordando com as vistorias. Após explicações,

pontuou sobre a exiíência de ume Ação Civil Pública Coletiva ajuizada Pelo MPSP em face da

Fazenda pública do Município de Ákares Machado, na qual o Juiz Adriano Camargo Patussi move

essâ ação sobre a irregularidade de crianças que ficam apenas meio periodo com os profissionais

do magistério. Complementou que o municipio já está em tratativas pâra a resolução do problema

e acredita que será resolvido. Relacionado ao exposto, o Presidente colocou a situação em pauta

devido à baixa valorização dos profissionais da educação, em especial, as Agentes de

Desenvolvimento lnfantil. Mesmo com certa previsão no Plano de Primeira lnfância, teme que isso

Íique'somente no papel'e expressa sua vontade de contribuir para que melhorias aconteçam ê

que os profissionais tenham mais atenção às formações adequadas e sejam valorizados. O

presidente do Sindicato apontâ para à necessidade de entender os motivos de não haveÍ lista dê

espera de vagas em creches públicas, pois, provavelmente, pela qualidade no atendimento, as

p€ssoas que têm condições irão se esforçar para que o filho tenha um melhor atendimento em

creches paniculares. Ele pediu que seja apontado como indicação aos responsáveis a valorização

dos profissionais que atuam na educação. E teme que a metodologia do Plano de Primeira lnfância

não evolua com qualidade se não houver a devida vâlorização e capacitação dos profissionais que

têm contato diÍeto com as crianças. (Min. 1:36:47 a 1:47:53)
\
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Na sequência, a sétima participante, Dra. Vanessa, Assistênte Social e representante do Conselho

de Direitos da Criança e do Adolescente, disse que o Plano em questão tem como foco as crianças

de zero a seis anos. Porém surgiram assuntos importantes que Precisam ser refletidos em um plano

de educação e de saúde, pois o Plano de Primeira lnfáncia é um recorte da Assistênciâ Social.

Reiterou que a audiência pública serve justamente para que seja tudo registrado e a que

democracia acontece quando as pessoas lutam por seus direitos ou pelOs direitos dos outros. A

DÍa. Vanessa acrescentou que o GMDCA (Conselho Municipal dos DiÍeitos da criança e do

Adoles€ente) participou do processo de Íormulação do Plano e tem o papel de acompanhar se ele

será implementado ou não. deixando a sugestão de que se inclua no Plano os periodos de

audiências públicas para monitorá-lo e avaliar a sua efetividade. A DÍâ. Vanessa Íalou que 2025 será

um ano de conferências e deíendeu que será um outÍo espaço que necêgsita de audiências

púbticas. Na última conferência de Assistência Social, foi necessário Pedir a participação das

pessoas, para contribuírem, e ela opina que políticã pública se Íaz com participação pública. A

Assistente social convidou as organizações que conheceu, como a organizaçáo das Mães Atípicas,

a participem das reuniões do conselho de Direitos da criança e do Adolescente, mesmo não tendo

direito a voto, mas com direito a discussões de maneira conjunta. (Min. l:48:08 d 11 4:241

Nesse momento, o PÍocuradoÍ Legislativo esclareceu quanto à fala do Presidente do SINDSERVAM

que a Câmara Municipal Íoi notiíicada da citada Açáo Civil Pública na qual se pediu habilitação

como terceiro inteÍessado para acompanhamento do processo e colaborar no que for necesúrio.

Adicionalmente disse que o resultado da ação será encaminhado aos membros parlamentares para

que tome ciência e as providências cabíveis no ámbito do Poder Legislativo. PoÍ fim mencionou

que ini€ialmente o processo tramitava em segredo dejustiça, mas a partir de um pedido da câmara

foi retirada a taÍja respectiva e o processo hoje corre de forma pública podendo toda a coletividade

interessada consultá-lo. (Min. 1:í:25 a 1:55:30)

O Píesidente da OR leu os últimos comentários da rede social destacando o apoio de alguns

espectadores internautas ao comentário do Presidente do Sindicato a Íespeito do valor pago a

profissionais da educação (ADls) que não se enquadÍam no quadro do magistério.

A Vereadora Estela Íalou às ADls, que estará veriÍicando junto ao jurídico da Câmara se poderá

fazer uma emenda específica com relaçáo à formação e inírução anual, e as convidou para

discutirem sobre quais formaçóes elas necessitam. (Min. 1:56:27 a l:17:06)

sÍa. Renata, oitava participante, mãe de dois filhos com TEA, peÍguntou aos responsáveis do Plano

se os Profissionais de Apoio terão a devida capâcitaÉo, conÍorme a prwisão de capacitâção de

professores. Em respostâ, a Dra. Lara disse que os Profissionais de Apoio já tiveram a formação

miniírada por ela própria no ano de 2024, que englobou assuntos como gestão de crises, público-

alvo, tipos de autismo, tipos de deficiência e manejo. Ela mencionou que o planejamento de

Políti<as Públicas da Educação Especial está sendo construída de modo geral, não apenas paÍa

primeira infância. E no plano, esses profissionais esüio inseÍidos na'meta três'que Íoi cltadã no

início da audiência, falando sobre ÍoÍmação para professores e servidores de modo geral. (Min.

1157:12 a 1:39:47)

Finalizando a audiência, o Sr. Cláudio Salomão abriu espaço para as considerações finais e

àgradecimento dos participantes, destacando teÍ sido a melhor audiência e participação dos

últimos anos da Cámara Municipal. Comentou que é perceptível que se tÍata de âssunto de grande

relevância e interesse. O Sr. Cláudio reforçou que os questionamentos, indicaçÕes e sugestões seÍão
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cÂMÀRÀ MUNICIPÂL DE ÁLVÀRES MACHÀDO
Rua Monsrnhor Nakarnurà. 781. Ccnúo. Álv.Íes Machado - 5P, CEP l9l ífO49'

L (18) 3273-1331 | El camara@alrzrestrschado-so.leq-bÍ

?.la .t*t Lrb.

reportâdos e enviados ao Poder Executivo paÍa que sejam tomadas as proüdências necessárias.

(Min. 2:O4:59 a 2:06:08)

O registro integral da audiência pública está disponível em:

O Projeto de Lei está disponível em:
7

2a001.pdf

Após intervalo de 5 minutos para finalização da redação da ata de audiência, o sr. Presidente da

CR encerrou os tÍabalhos da lendo a mensagem bíblica às 22M2 do dia 15110t2024.

tl,"-
(

\Ê.õ)

MARIA Êz MARTTN (PP)
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ERRATA DE ATA DE AUDIÊNCn PÚBLICA loE 15l10l2024l

Ata de Audiência Pública do PLE 11 de 2024.

LOCAI: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP

projeto de Lei do Executivo n.o: 1í de 2024 Que institui o Plano Municipal para Primeira

lnfância de Álvares Machado/SP.

Objeto: Ata de Audiência Pública do Projeto de Lei do Executivo 11 de 2024

Onde se lê:

Tipo de sessão: Audiência Pública; Abertura: 17 t10/2024 - 20h30; Encerramento: 22h42. Listâ de

prêsença na Sessáo: Conforme lista anexada. ABERTURA DA SESSÃO: A Presidente da Câmara,

Leia-se:

Tipo de sessão: Audiência Pública; Aberturat 15/10/2024 - 20h30; Encerramento: 22h42. Lista de

prêsença na Sessão: Conforme lista anexada. ABERTURA DA SESSÃO: A Presidente da Câmara,

As demais informações permanecem inalteradas.

ÁMares Machado, OB de novembro de 2024.

--..-..

riiandez Martin
ipal de Álvares Machado/SP

r--

Presidente

, ,.

Rosimery Missuzu Fukui
Escriturária Lêgislativa

DIGA NÃo Às DRocAs E À PEDoTILIA- DEI{uNclEl
A denúncia pode ser ânônima-

(' t97 ç 190 - Plantõ€s 24h

CÂMÀ.RÀ MUNICIPÀL DT, ÁLVÀRES MÀCIIÀDO
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Cenro, Álva!Ês Machado - SP' CEP 19160-049'

q (18) 32?3-1331 | E camara@alvaresmachado'sp lee'br

?oar'@o-

Câmara

L



LISTA DE PRESENÇA

AUD|ÊNC|A PUBLICA. Data'. 15t1ot2024. Horário: 20H30. REF. PROJETO DE LEI DO

EXECUTIVO N.'.l'.l I 2024.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado
Comissão de Justiça e Redacão

Comissão de Educacão. úde e Assistência Social

Comissão de Turismo e Meio Ambiente
Comissáo de Obras e Servicos Públicos
Comissão de Financas e Orcamento

ATA DE REUNIAO CONJUNTA N.":5412024
(PLO n.o: 3112024, 3212024,3312024,3412024 e 3512024)

(PLE n.o: 1112024 e 1312024)

Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, com início às vinte
horas e término às vinte horas e quarenta e sete minutos, realizou-se a reunião
CONJUNTA dos membros da Comissão de Justiça e Redação (CJR); Comissão de
Educação, Saúde e Assistência Social (CESAS), Comissão de Obras e Serviços
Públicos (COSP), Comissão de Turismo e Meio Ambiente (CTMA) e Comissão de
Finanças e Orçamento (CFO); com a presença de todos os membros e da Presidente.
A pauta da reunião consistiu na apreciação dos seguintes projetos:

't. Projeto de Lei Ordinária n.o: 32 de 2024 - Dispõe sobre a denominação de ruas da
Chácara Estrela.

2. Projeto de Lei Ordinária n.o: 33 de 2024 - Dispõe sobre a divulgação de informações
relativas aos contratos de locação de imóveis utilizados pela Administração Pública
do Município de Álvares Machado e dá outras providências.

3. Projeto de Lei Ordinária n.o: 34 de 2024 - Denomina a rotatória em frente à Chácara
dos lngleses como "Genézio José da Silva".

4. Projeto de Lei Ordinária n.o: 35 de 2024 - Dispõe sobre a denominação de ciclovia
localizada na entrada do Parque dos Pinheiros.

5. Projeto de Lei Ordinária n.o: 31 de 2024 - Dispõe sobre a criação da Campanha
Novembro Vermelho e dá outras providências.

6. Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.o: 11 de 2024 - Dispõe sobre aprova e institui
o Plano Municipal de Primeira lnÍância de Álvares Machado.

7. Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.o: 13 de 2024 - lnstitui no Municipio de Alvares
Machado o Plano lntermunicipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos do Oêste
Paulista - Cirsop e dá outras providências.

Após análise e discussão, as comissões emitiram parecer favorável aos Projetos de Lei
Ordinária de números 31 a 35 e ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo de n.o: '1 1 de
2024, que ficam aptos à apreciação do Plenário.
Referente ao Projeto de Lei ordinária do Executivo : 1312024, as comissões

Prefeito para explanação
previsto que é de 45 anos

decidiram em unanimidade, após diligências, por. con
sobre o Projeto, visto a complexidade e o tempo de ap
com revisão a cada quatro anos.

Maria Estela Ferna Martin - PP
PRESIDENTE DA CÂMARA MU
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Claudio de Melo Salomão - PP

PRESIDENTE DA CJR
(Comissão de Justiça e Redação)

Joel Nu
PRES

(Comissão de E
Social)

E
MEMBRO DA CFO

(Comissâo de Finanças e Orçamento)

E DA CESAS
cação, Saúde e Assistência (Comissão

- João Eduardo Ramirez Sanchêz - PRB
PRESIDENTE DA COSP

(Comissão de Obras e Serviços Públicos)

Marcos Ro rto da Silva Soares - PRD
PR SIDENTE DA CTMA

e Turismo e Meio Ambiente)
E

RELATOR DA CFO
(Comissão de Finanças e Orçamento)
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Pedro aá§iíáõifrãiã - Rse
PRESIDENTE DA CFO

(Comissão de Finanças e Orçamento)
E

MEMBRO DA COSP
(Comissão de Obras e Serviços Públicos)

Va ldem renço da Silva - PSDB
RELATOR DA COSP

(Comissão de Obras e Serviços Públicos)
E

MEMBRO OA CTMA
(Comissão de Turismo e Meio Ambiente)

Lenice Messias dos Santos Ribeiro - PSDB
RELATORA DA CESAS

(Comissão de Educação, Saúde e Assistência

(CPM

Social)
E

MEMBRO DA CJR
issão de Justiça e Redação)

-J os ido Ramos - PT
OR DA CJR

(Comis sao e Justiça e Redação)
E

MEMBRO DA CESAS
(Comissão de Educação, Saúde e

Assistência Social)
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AUTORIA: PLO 3112024 - Lê do Projeto, PLO 3212024 - Estela do Escritório, PLO
3312024 - Lê do Projeto, PLO 3412024 - Cláudio Salomão e PLO 3512024 - Lê do
Projeto.

PLE 1112024 e 1312024 - Prefeito.

ASSUNTO: Dispõem sobre:
.PLO n.o: 31 de2024 - Dispõe sobre a CRIAÇÃO DA Campanha Novembro Vermelho

e dá outras providências.
. PLO n.o: 32 de 2024 - Dispõe sobre a denominação de ruas da Chácara Estrela.
. PLO n.o: 33 de 2024 - Dispõe sobre a divulgação de informações relativas aos contratos
de locação de imóveis utilizados pela Administração Pública do Município de Álvares
Machado e dá outras providências.

.PLO n.o: 34 de 2024 - Denomina a rotatória em frente à Chácara dos lngleses como
"Genézio José da Silva".

o PLO n.o: 35 de 2024 - Dispõe sobre a denominação de ciclovia localizada na entrada
do Parque dos Pinheiros.

.PLOE n.o: 11 de 2024 - Dispõe sobre aprova e institui o Plano Municipal de Primeira
lnfância de Álvares Machado.

oPLOEn.o: 13de2024- lnstitui no MunicÍpio de Álvares Machadoo Plano lntermunicipal
de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos do Oeste Paulista - Cirsop e dá outras
providências.

DATA: '19 de novembro de 2024
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A Comissão de Justiça e Redação, após análise, emite parecer favorável quanto aos
aspectos constitucionais, legais, jurídicos, gramaticais e lógicos ao(s) Projeto(s) de Lei
Ordinária de n.o 3112024, 3212024, 3312024, 3/,12024 e 3512024 e Projeto de Lei
Ordi nária do Executivo de n.o 1112024 nos termos do Art. 2'1 do Regimento lntern
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PAREGER N.": 53/2024
Reunião Conjunta - CJ R/CESAS/CTNíAJCOSP

PROCESSOS: Projetos Lei Ordinária n.os: 31, 32,33,34 e 3512024 e Projetos de Lei
Ordinária do Executivo n.os: 1í e 1312024
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A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, após análise, dos Projetos (de
Lei Ordinária n.o 3112024; e de Lei do Executivo de n.o: 1112024), emite parecer favorável
no que tange aos aspectos temáticos de sua competência, estando o projeto, apto a ir a
Plenário.

As Comissões de Turismo e Meio Ambiente (CTMA), de Obras e Serviços Públicos
(COSP), de Educação, Saúde e Assistência Social (CESAS), de Justiça e Rêdação
(CJR) e de Finanças e Orçamento (CFO) referente ao Projeto de Lei Ordinária do
Executivo n.o 1312024, decidiram em unanimidade realizar diligências e estudo mais
acurado do Projeto, em razão do seu tamanho e complexidade, possuindo mais de
seiscentas páginas, e após, convidar o Sr. Prefeito para esclarecimentos.

cmalvaresmachado. I doc.com.br
camaraíAalvaresmachado.sD.les.bÍ
www.alvaresmachado.sp.lee.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
l9.l60-049, Álvares Machado-SP
qâ (18) 3273-133r

E o parecer

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado.

PRESIDEN DA CÂ NICIPAL DE ALVARES MACHADO

-/

ria Estel F ndez Martin - PP

'ür^\l**:
(Comissão de Justiçe ê Redeção)

Joel
PR

Almet UB Marcos Robe
TE DA CESAS PRESID

(Comissão de cação, Saúde e Assistência (Comissão de T
Social)

E
MEMBRO DA CFO

(Comissáo de Finanças e Orçamento)

laudio de Melo Salomão - PP
.. PRESIDENTE DA CJR

João Eduardo Ramirez anch PRB
PRESIDENTE DA COSP

(Comissão dê Obras e Serviços Públicos)

da Silva Soares - PRD
NTE DA CTMA
rismo e Meio Ambiente)

E
RELATOR DA CFO

(Comissão de Finanças e Orçamento)

un
SI

§

ii .i;'

"Dtca NÀO AS DRoCAS e PEDoFILIA", qc DENUN Observaçâo: A denúncia pode ser anônima

Câmara Municipal de

Álvares Machado
Comissão de Justica e Redacão
Comissão de Educacão. Saúde e Assistência Social
Comissão de Turismo e Meio Ambiente
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Financas e Orcamento

f LsmÕ í'JA I
lssssÃo pEl
lg ,o *n. r,, *l
l rr.*o*.u r,r"''rc,,ÂL DE I

I e''rrrin rs ri*ettln oli L!



Câmara Municipal de

Álvares Machado
Comissão de Justica e Redacão
Comissão de Educação. Saúde e Assistência Social
Comissão de Turismo e Meio Ambiente
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Finanças e Orcamento

cmalvaresmachado. I doc.com.br
camaraíôalvaresmachado.sp.lce.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Mons€nhor Nakamur4 783, c€nuo
19. I 6GM9, Álvares MachadoSP
g ( r E) 3273-133 r

')-

1

L,

Pedro da Silva Oli SP
PRESIDENTE DA CF

Lenice MeÉsias dos Santos Ribeiro - PSDB
RELATORA DA CESAS

(Comlssão de Educação, Saúde e Assistência
Social)

E
MEMBRO DA CJR

issão dê Justiça e Rêdação)

Apa ido Ramos - PT
RELA R DA CJR

(co ode ustiça e Redação)
E

MEMBRO DA CESAS
(Comissão de Educação, Saúde e

Assistência Social)

LIDONA
SESSAOD

1ü [0I. nzr *

urenço da Silva - PSDB
RELATOR DA COSP

(Comissão de Obras e Serviços Públicos)
E

MEMBRO DA CTMA
(Comissão de Turismo e Meio Ambiente)

.orc,c, xÃo Às onocAs e PEDOFILIÂ", g DENUNCIE! t97. I90 PLANTÔES 2.1H. Obs€rvaçào: A denúncia pode ser anônima

2-r

t-

(Comissão de Finanças e Orçamento)
E

MEMBRO DA COSP
(Comissão de Obras e Serviços Públicos)

I



CÂMÀRÀ MUNIcIPÀL DE ÁLVARES MACHADo
Rua Monsenhor NakamurÀ 783, Álvares Machado - SP, CEP 19160-000

g (18) 3273-1331 | B câmara@alvaresmachado.sp.les.br

?*t r'qiatzdt*-

AUTOGRAFO NO 42124

A Câmara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de sua Mesa Diretora, emite
o presente Autógrafo ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo no 11/2024, que
aprova e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância de Alvares Machado, de
autoria do Prefeito Roger Fernandez Gasques, aprovado em sua totalidade nesta data,
para os devidos fins legais.

Mesa da Câmara, em 26 de novemb de 2024.

MARIA EZ MARTIN

o,'lÀ"âCIÍqd'
c UDIO DE MELO SALOMÃO oÃo eounnoo MIREZ SANCHEZ

1o Secretário 2o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.
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